
PREFEITURÂ

aG'REDTTAT{DO E AVAI{ÇANDO

DECRETO N" DE í5 de JANEIRO DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 6.182,17 ( SE|S MtL, CENTO E

OITENTA E DOIS REAIS E DEZESSETE
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇOES
oRÇAMENTARtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida na lei 56912021,

DECRETA:

AÉ. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 6.182,17 ( SEIS MlL, CENTO E OITENTA E DOIS REAIS
E DEZESSETE CENTAVOS), para reforço de dotações orçamentárias.

AÍt.20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

I - R$ 6.182,17 ( SEIS MtL, CENTO E OTTENTA E DO|S REATS E DEZESSETE
CENTAVOS) através de ANULAçÃO Oe dotações orçamentárias, de acordo com o inciso l,

do art.43, da Lei Federal No. 4.320i64, conforme discriminação constante no anexo I que é
parte integrante do presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 15 DE JANEIRO DE 2024

6) ),--'.---T--v--
ALBERONE NER! DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
C N PJ : 08. 355 .7 60 10001 -23 I E-mail: admencantorn@ gmai l.com
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DECRETO No 06/2024,DÉ 22 de JANEIRO DE 2024'

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE

ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO

VALOR DE R$ 86-900,00 ( OITENTA E SEIS tull E

NOVECENTOS REAIS) PARA REFORÇO DE

DOTAÇÔ ES ORÇAM ENTARIAS.

oPREFE|ToMUN|C|PALDEENCANTo,nousodesuasatribuiçõeslegaisede
acordo com a autorização contida na lei 569/2021'

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma qoi!.qlo I constante do presente Decreto'

o crédito suptementa, no ,rro1. de R$ ãá ôô0,óó ( OITENTA E SEIS MIL E NOVECENTOS

áÉnrsl, para reforço de dotações orçamentárias'

AÉ. 2o - oS recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo

primeiro deste Decretà, serão obtidos Ãá tot" do Art'43 da Lei nro'4'320' de 17 de março de

1964, sendo:

!.R$86.900,00(oITENTAESEISMILENoVECENToSREAIS)atravésde
ANULAÇAO de dotações orçamentárias, de acordo com o inciso l' do art'43' da Lei Federal

No. 4.320/64, Conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente

Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação' revogadas as

disposições em contrário'

PrefeituraMunicipaldeEncanto-RN,em22DEJANE|RoDE2]024
\

,

PREFEITURA

ACRIDíTANDO E AVANçANDO

ALBERONE NERI DE OLIVEI RA LIMA

Prefeito MuniciPal

Rua
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PRÉFEITURÂ

acRÊoíÍÁr{oo a ÂvÂr{ÇÂNoo

DecÍeto Ne. 0712024 Encanto/ RN, 23 de ianeiro dê 2024

Abre crédito adicional ao vigente
orçamento do Município de Encanto, no
valor de RS RS 198.796,75 (cento e
noventa e oito mil e setecentos e noventa
e seis reais e setenta e cinco centavos)
para reforço de dotações orçamentárias.

O Gestor do Município de Encanto/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas

atribuiçôes legais e de acordo com a autorização contida na Lei N'604/2023

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo I constante do
presente Decreto, o crédito suplementar no valorde RS 798.796,75 (cento e noventa e

oíto mil e setecentos e noventa e seis reaís e setenta e cínco centavos), para reforço de

dotações orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no

artigo primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de

17 de abril de 1964, sendo:

l- RS RS 798.796,75 (cento e noventa e oito mil e sêtecentos e noventa

e seis reais e setenta e cinco centavos), através de ANULAÇÃO de dotações

orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal Ne.4.320/64,

conforme discriminação constante no anexo lque é parte integrante do presente

Decreto.
Art.3e Estê Decreto entra em vigor na datâ de sua assinatura, revogadas as

disposições em contúrio.

Gabinete do Prefeito Municipal de Encanto/RN, 23 de janeiro dê 2024

ALBEROTIE NERI DE OLIVEIRA LIUA
Preíoito Municipal
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PREFÊITURA

acÊeoíÍar{oo E ÂvÂNÇÁ{oo

soLrcrTAçÃo: cRÉDtTo
SUPTEMENTAR E ANULAçÃO
DE DESPESAS CONFORME
TABELA ABAIXO:

ANEXO I a que se refere o DECRETO 07 /2024 de 23/07/2024, autorizado pela LEI N"
604/2023

RELAçÃO DE ALTERAçõES ORçAIIIENTARIA

MOVIMENTO DAS SUPLEMENTAçõESi

Fonte de Suplemêntação: Anulação de Despesa

1 - Prefeiturâ Municipal de Encanto

7OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
2.39 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E

SERVIçOS URBANOS
78 - 3.3.90.30.00 - l.4ateíal de Consumo Fonte: R$ 49.946,75

Total da Ação: R$
49.946,75

Total da Unidade Orçamentárial R$
49,946,75

1OOO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LfiZER

2,22 - MANUTENçÃO DAS ATTVIDÀDES DE DESPORTO,
I-AZER E TURISMO

154 - 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Fonte: R$ 118.850,00
Terceiros - Pessoa Juídica 1

Total da Ação: RS
118.850,O0

Total da Unldade Orçamentária: Rl
118.850,00

5 - FUNDO MUilICIPAL DE EDUCAçÃO

1OO2 - FUNDEB - FUNDO DE EDUCAçÃO BÁSICA

2.36. TYTANUTEÍ{çÃO DO ENSI]TO DE JOVENS E ADULTOS.
FUNDEB 30o/o

651 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Fonte:
Terceiros - Pessoa lurÍdica 48

Total da Açãol R$
3O.OOO,OO

Rl
30.000,00

R$ 30.000,00

Total da Unidade Orçamentária:

*
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PREFEITURA

ÂcR€orÍa|oo E ÁvaNÇÂ(oo

REDUÇÂOr

1- Prefeitura Municipal de Encanto

2OO1 - GABINETE DO PREFEITO

2.2 - MANUTENçÃO OeS errVrVrOADES DO GABINETE DO

PREFEITO
5 - 3.3.90.30.@ - Matêrialdê Consumo

7 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

9 - 3.3.90.39.00 - Outíos Serviços de Íercêkos -

Pessoa Juídica

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

3OO1 - SECRETARIA MUNtCIPAt DE ADM'NISTRAçÃO

2.4 - SENTENçAS JUDICIAIS/PRECATÓRIOS
14 - 4.6.90.71.00- Principãlda Dívida Contratuâl
Res8atado

Fonte
1

z

Totel da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

Fonte:
1

Fontel
1

Fonte:
1

RS 28,850,00

Rs S6.926,75

Rs 40.0@,00

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamêntária:

5 . FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

1OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

2.14 - MANUTENçÃO OAs ATtVtOAOES DA SECRETARIA DE

EDUCAçÃO
441 - 3 1.91 13,00 - ObriSaçõês Patíonais Fontê:

Rs 43.020,00

Rs 43.020,00
R§ 43.020,00

R5 30.000,00

Rs 30.000,00
Rs 30.000,00

*

RS

L25.776,75
RS

L25.776,75
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PREFEITURÂ

acR€orÍÂNoo € avÂNÇaNoo

Encanto/ RN, 2 de feveÍelro de 2024

Abre crédito adicional ao vigente
orçamento do Município de Encanto, no
valor de RS RS 1.349.799,73 (um milhão e
trezentos e quarenta e nove mil e

setecentos e noventa e nove reais e
setenta e três centavos) para reforço de
dotações orçamentárias.

O Gestor do Município de Encanto/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a autorizâção contidâ na Lei N" 604/2023

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo I constante do
presente Decreto, o crédito suplementar no valor de RS 1.349.799,73 (um milhão e
trezentos e quarenta e nove míl e setecentos e noventa e nove reaise setenta etrês
centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no

artigo primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de

17 de abril de 1964, sendo:

I - Rs Rs 7.349.799,73 (um milhão e trezentos e quarenta e nove mil e
setecentos e noventa e nove reais e setenta e três centavos), através de ANULAçÃO de

dotações orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal Ns.

4.320/64, conforme discriminação constânte no anexo I que é parte integrante do
presente Decreto.

Art.39 Este Decreto entra em vigor na datâ de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Encanto/RN,2 de fevereiro de 2024

DecÍeto Ne. 08/2024

@- ;....--:-
ALSEiOIIE IIETI DE OLÍYENA L|IA

PÍctcito tArnldp.l



soLlcrTAçÃo: cRÉDrTo
SUPTEMENTAR E ANULAçÃO
DE DESPESAS CONFORME
TABELA ABAIXO:

ANEXO I a que se refere o DECRETO 0812024 de 02lozl2o24, autorizado pela LEI N"

60412023

RELAçÃO DE ALTERAçõES ORçAMEÍ{TARIA

MOVIMENTO DAS SUPLEMENTAçõES:

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

1 - Prefeitura Municipal de Encanto

2OO1 . GABINETE OO PREFEITO

2.2 - MANUTENçÃO OIS lrrvrvIDADES DO GABTNETE DO

PREFEITO
2 - 3 1.90.13.00 - obrigações Patronais Fonte: R$ 10 000,00

Totâl da Ação: R$
10,000,00

Total da Unidadê Orçamentárial R$
1O,OO0,OO

3OO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRÂçÃO

2,4 - SENTENçAS'UDICIAIS/PRECATóRIOS

PREFEITURÂ

13 - 3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais Fonte:
1

Total dâ Ação:

Totâl da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

7OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE OBR/ÀS E URBANISMO

2.39 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E

SERVIçOS URBANOS

R$ 211.000,00

R$
211.000,00

R$
211.00O,00

Totâl da Unidade Orçamentária:

4OO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

3,1 - AMORTIZAçÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

686 - 4.6.90.71.00 - Principal da Divida

Contratual Resgatado

Fonte:
1

R$ 120.000,00

R$
l20.OOO,OO

RS
120.000,0o

*

ÁcRÊortatoo a ÂvÂr{çÂNoo



PREFEIÍURA

ÁCRCO|ÍÂNOO € 
^VÂNçÂNOO

78 - 3.3.90.30.00 - l.4aterialde Consumo Fonte:

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

1OOO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LÀZER

2,22. MAÍ{UTENçÃO DAS ATIVIDADES DE DESPORTO,
LAZER E TURISMO

154 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Fonte: R$ 97.464,86
Terceiros - Pessoa JurÍdica 1

Íotal da Ação: R$
97,464,46

Total da Unidade orçamenÉria: R$
97,*64,86

12001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAçAO

2.72 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA TRIBUTAçÃO
776'3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Fonte: R$ 15,000,00
Terceiros - Pessa )urídica 1

Total da Ação: RS
15.000,00

Total da Unidade orçamentária: R$
l5.ooo,oo

13001 - SECRETARIA MUÍ{ICIPAL DE HABITAçÃO

2,75. MÂNUTENçÃO DA SECRETARIA DE HABÍTAçÃO
R$ 7.200,00

R$ 102.135,07

R$
LO2,135,O7

R$
aoz.t 5,o7

R$
7.2OO,OO

R$
7.200,0o

170 - 3.3.90.32.00 - Nlaterial, Bem ou S€rviço
parâ Distribuição Gratuita

Fonte
1

Totãl da Açãoi

Total da Unidade Orçamentária:

2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto

8OO1 . FUNDO MUNICIPAL DE SÂÚDE

2.59. MANUTENçÃO OO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

188 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: R$ 245'000,00

Fixas - Pessoai Civil 3

189 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: R$ 200 000,00
3

Total da Ação: R$
445,OOO,OO

2,64 - CONSULTAS E EXAMES MÉDICOS ESPECIALIZADOS

203 - 3.3.90 36.00 - Outros Serviços de Fonte; R$ 40'000,00

Terceiros - Pessoa Física 3

Total da Ação: R$
40.OOO,OO

2.78 . PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE
244 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 22 500,00

3

*
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PREFEITURA

aceEorÍaloo Ê ÀvaNÇaNoo

Total da Ação:

2.89 - PROGRAMA CAPTAçÃO PONDERADA
770 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Fonte:
Determinado 43

Total da Ação:

Total da Unidadê orçamentáriâ:

3 - Fundo de Assistência Social de Encanto

9OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2,87 - MANUTENçÃO DO CRÂS

353 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte:
Fixas - Pessoal Civil 1

Total da Ação:

R$
22.50O,0O

R$ 62.000,00

R$
62,OOO,OO

R$
569,500,00

R$ 25.000,00

Fonte:
51

R$ 30.000,00

Total da Unidade Orçamentária:

R$
2s.000,00

R$
25.000,0o

5. FUNDO MUNICIPÂL DE EDUCAçÃO

1OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

2.154. MANUTEÍ{çÃO DO PROGRAMA DE ALIMENTAçÃO
ESCOLAR - PNAE AEE

487 - 3.3.90.30.00 - l4aterial de Consumo Fonte: R$ 16.029,80
7

Total dã Ação: Rl
16.029,40

Total da Unidade Orçamentária: RS
16.029,80

1OO2 - FUNDEB. FUNDO DE EDUCAçÃO BÁSICA

2.141 . MANUTENçÃO DAS ATTVIDADES ENS. IilFANTIL.
FUNDEB VAAT 30o/o

620 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Íerceiros - Pessoa Jurídica

Total da Ação: R$
30.00o,0o

CONTINUADA DOS

539 - 3.3.90.30.00 - l,laterial de Consumo Fonte: R$ 56.470,00

542 - 3,3.90.39.00 - Outros Serviços de Fonte: R$ 50 000,00
Terceiros - Pessoa lurídicr 48

Total da AçãoÍ R$
116.470,O0

2.36. MANUTENçÃO DO ENSINO DE 
'OVENS 

E ADULTOS -
FUNDEB 3oolo

651 - 3.3.90.39.00 - OuEos Serviços de Fonte: R$ 30.000,00
Terceiros - Pessoa Jurídica 4A

Total da Ação: Rt
3O,OOO,00

2.26 - PROGRAMA DE FORMAçÃO
PROFISSIONAIS DA EDUCAçÃO

*



PREFEITURA

acREoÍrailDo E ÂvaNçaNoo

Total da Unidade Orçamentária: R$
176.47O,OO

REDUçÃO

1- Prefeitura Municipalde Encanto

3001- SECRETARTA MUNrcrpAr DE ADMTNTSTRAçÃO

2.3 - MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DAS SECRETARTA DE

ADMTNTSTRAçÃO
17 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte:

1

Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentária:

4001- SECRETARTA MUNTCTPAL DE FrNANçAS

3.1 - AMORTTZAçÃO DA DíUDA FUNDADA INTERNA
47 - 4.6.90.21.00 - iuros sobre a Dívida por Fonte:

contrato I
686 - 4.6.90.71.00 - Principal da Dívida Contratual Fonte:

Resgatado 1

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

5OO1- SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.10 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

55 - 3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Fonte:

Anteriores L

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

7OOT. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

1.11- CONSTRUçÃO, AMPUAçÃO E REFORMA DE PRAçAS

R5 40.337,77

R5 40.?37,77
Rs 40.337,77

Rs 110.000,00

R$ 36.000,00

RS

146.000,00
Rs

146.000,00

RS 1.ooo,oo

R$ 1.ooo,oo
Rs 1.ooo,oo

113 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

114 - 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçõês

Fonte:
1

Fonte:
1

Rs 42.000,00

Rs 44,000,00

Rs 86.000,00Total da Ação:

1.12 - PAVTMENTAçÃO DA ZONA RURAL

119 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonter RS 27'000,00
L

Total da Ação: RS 27.000,00

1.38 - MANUTENçÃO, E REFORMA DE PRÉDIOS PÚBUCOS

106 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: RS 41.000,00

Pessoa Jurídica t
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107 - 4,4.90.51.00 - Obras e lnstalaçôes Fonte:

1

Total da Ação:

1.42 - CONSTRUçÃO DE UMA GARAGEM MUNICIPAI
96 - 4.4,90.51.00 - Obras e lnstalações Fonte:

1

Total da Ação:

1.8 - DRENAGEM E PAVTMENTAçÃO UngnÍ{A
97 - 3,3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte:

1

767 - 4.4.90.57.00 - Obras e lnstalaçôes Fontê:

46

Total da Ação: RS

141.000,00

1.9 . RECAPEAMENTO ASFÁLflCO DE RUAS NA ÁREA URBANA
1OO - 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações Fontei RS 59.000,00

8

101 - 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações Fonte: RS 22.000,00

Total da Ação: R$ 81.000,00

2.37 - DESAPROPRIAçÃO E/OU AQUI$çÃO DE IMÓVEL

Rs 17.900,00

Rs 58.900,00

Rs 80.000,00

Rs 80.000,00

RS 71.000,00

RS 70.ooo,oo

Rs 48.0OO,OO

R$ 48.000,00

Rs 3s.000,00

R$ 35.000,00

Rs 3O.00O,OO

R$ 3o.ooo,oo

Rs 3o.o00,oo

Rs 30.000,00
Rs

616.900,00

RS 17.ooo,oo

Rs 16.000,00

Rs 33.000,00
Rs 33.000,00

l7O - 4.4.9O.67.N - Aquisição de lmóveis Fontei
1

Total da Ação:

2.40 - MANUTENçÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

136 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte:

Pessoa Jurídica 1

Total da Ação:

2.73 - STNALTZAçÃO DE RUAS E ORGÃOS PÚBUCOS

84 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte:
1

Total da Ação:

2.99 - Aquisição de Caro Coletor de Lixo

126 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte:

Pessoa Jurídica t
Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

12001- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAçÃO

2.72 - MANUTENçÃO DA SECRETARIATRIBUTAçÃO

164 - 3.1.90.14.00 - Diárias - Civil

166 - 3,3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte:
1

Fonte:
I

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

13001- SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃo

2.83 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE HABITAçÃo
171 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens

Fixas - Pessoal Civil

Fonte:
1

Rs 3s.000,00
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Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentárie:

14001 - SECRETARTA MUNtCtPAL DE COMUNTCAçÃO

2.85 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE COMUNICAçÃO
178 - 3.1.90.04.00' Contratação por Tempo Fonte:

Determinado 1

Totâl da Ação:
Total da unidade Orçamentária:

Rs 35.000,00
Rs 3s.000,00

R518.s36,6s

Rs 18.s36,6s
Rs 18.s36,6s

Rs

100.000,00
R5

100.000,00

Rs 58.570,51

Rs s8.s70,s1

Rs 2.000,00

R5 2.000,00
R§ 60.s70,s1

2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto

8OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.61 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍTIA - PSF

221 - 3.1.90.13.00 - Obri8açôes Patronâi§ R5 100.000,00Fontel
43

Total da Ação:

Total da unidade Orçamentária:

4 - Câmara Municipal de Encanto

1OO1 . CÂMARA MUNICIPAT DE ENCANTO

2.160 - REFORMA DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL
420 - 4.4.90.51.00 - Obras ê lnstaleções Fonte:

1

Total da Ação:

2.151 - AQUISIçÃO DE VEICULO PARA A CAMARA
421- 4.4.90.52.00- Equipamento5 e Matêrial Foíte:
Peímanente I

Total da Ação:
Total da Unldade Orçamentária:

5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÂO

1OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

1.27 - CONSTRUçÃO Oe ESCOU Or ENSINO FUNDAMENTAL
522 - 4.4,90,51.00- obra§ê Instalações Fontei RS 810,00

Total da Ação: RS 810,00

1.5 - CONSTRUçÂO, AMPLIAçÃO Ê/OU REFORMA DE ESCOLAS

MUNICIPAI
514 - 3,3.90.30.00 - Mâterialde Consumo

517 - 4.4.90.51.00- Obras e lnstâláçõês

518 - 4.4.90.51.00 - obras e lnstalâçôês

765 - 3.3.90.30.00 - Mateíiâldê ConsuÍno

Fonte
2

Fonte
z
Fonte
9

tonte
8
Fontê
8

R9 81O,(»

Rs 470,00

Rs 1.390,00

R5 1.770,00

Rs 700,00766 3.3.90,39.00 - Outrosserviços de Íerceiíos-
Pessoâ luíídice

*
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Total da Açâo: R$ 5.140,00
2.14 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAçÃO
44O - 3.1,90.92.00 - Despesas de Exercícios Fonte: RS 850,00

Anteriores 2

441 3.1.91.13.00 - obrlSações Patronais Fontê: RS 33.0@,00
2

442 - 3.3.90.14.()0 Diárias-civil Fonte: RS 2 960,00
2

444 - 3.3,90.31.00 PÍemiações Culturâis, Fonte: RS 500,00

artísticas, Ciêntificâs, Dêsportivas e Outras 2

445 3.3.90.32.00- Materiâ|, Bêm ou Serviço pâra Fonte: RS 1.380,00

Distribuição Gratuite z

447 - 3.3.90,36,00 - Outros Setuiços dê Terceiros- Fonte: RS 56.470,00

Pessoa Física 2
,t49 - 3,3.90.48.00- OutrosAuxÍlios Financekos a Fonter RS 16,029,80

Pêssoas Físicas 2

Total da Ação: Rs

111.189,80

2.15 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA SAúRIO EDUCAçÃO. QSE

753 - 3.3.90.30.00 - Materiel dê Consumo Fontêi Rs 60.000,00
10

754 - 3,3.90.36.00 - outrosserviços de Tercekos - Fonte: RS 700,00

Pessoâ Fisice 70

756 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte: RS 640,00

PeÍmanente 10

Total da Ação: R§ 61.340,00

2.155. MANUTENçÃO DO PROCRAMA DE ALTMENTAçÃO ESCOLAR

. PNAE EJA
491- 3.3.90.30.00- Marerieldê CoÍlsumo Fontê: RS 800,00

7

Totel da Ação: RS 8oo,o0
2.158 - RECURSOS ORIUNDOS DO FNDE

498 - 3.3.90.30.00 - Mâterial de consumo Fonte: RS 3.350,00
2

Total da Ação: RS 3.350,00

2.16 - MANUTENçÃO OO pROeRnmA DINHEIRO DIRETO NA

ESCOLA.PDDE
452 - 3.3.90.30.00 - Mateíiel de Consumo Fonte: RS 850,00

7

TotaÍ da Ação: Rs 850,00

2,18 - MANUTENçÂO OO pnocnAuA DE ALIMENTAçÃO TSCOUn -

PNAE ENS. TUNDAMENTAL
470 - 3.3.90.30.00 ' Matêriâl de consumo

Total da Ação:

2.20 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA EJA

505 3.1.90.04.00- contratação por Tempo Fonte:

Determinado 2

509 - 3,3.90.36.00 - Outros SeNiços de Terceiíos - Fontê:

Pessoã Física 2

510 - 3.3.90.39.00 _ Outros Seruiços de TeÍceiros _ Fontêi

Pêssoa Jurídica Z

Total da Ação:

2.21 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES CULTURAIS

531 " 3.3.90.31.00' Prêmiações Cultuíais, Fonte:

Artístices, CientÍficas, Oesponivas ê Outras 2

RS 9oo,oo

Rs 900,00

Rs 1.00o,0o

Rs 700,00

Rs 1.200,00

Rs 2.900,00

R5 2.000,00

*

Fontê:

2
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532 - 3.3.90.32.00- Mãteriâj, Bêm ou Serviço parâ Fonter RS 1.000,00
Distribuiçâo Gratuita 2

534 - 3.3.90.39.@ Outros Serviços de Íe rce iros - Fonte: RS 2.290,00
Pessoa Jurídicâ 2

Total da Açãor RS 5.290,00
2.23 - CAPACITAçÃO DOS CONSEIHOS MUNTCTPATS DE EDUCÂçÃO

451- 3,3.90.30.00 - Meteriàl de consumo Fonte: RS 1.780,00
2

453'3.3.90.36.00- orrtros SêÍviços de Terceiros- Fonter RS 500,00

Pes5oa Físiaa 2

Total da Ação: RS 2.280,00

2.25 . PROGRAMA DE EDUCAçÃO INTEGRAL
471 - 3.1.90.04.00 - Contíatação por Tempo

Determinado
475 3.3.90.30.00 ' Metêrial de Consumo

R$ soo,oo476 - 3,3.90,36.00 - Outros Serviços de Têrcêiros -
Pessoa FísiEa

762 3.3.90.36.00 Outros Serviços de TeÍceiros -
Pessoâ F{sica

Fonte:

2
Fontê:
2

Fonte:
2

Fontel
7

Fontêl
2

tonte:
2

Fonte:
2

Rs 1.000,00

Total da Ação: RS 3.860,00

2.27 - PROGRAMA DE INCENTIVO A LEITURA NAS ESCOTAS

MUNICIPAIS
480 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonter RS 1.450,00

Pessoa Físicâ 2

481 - 3.3.90.39.00 - outros serviços de Terceiíos - Fonte: RS 1 930,@

Pessoa Jurídica 2

482 4.4.90.52.00 Equipamentos e Malerial Fonte: R$ 1.350,00

Permanente 2

Total da Ação: Rs 4,730,00

2,94 - PROJETO DE FOMENTO AS ATIVIDADES CUTTURAIS

523 - 3.3.90.30,00 - Material de Consumo Fonte: RS 2.00o,o0
2

524 - 3,3.90.31.00- Premiaçóês culturais, Fontel RS 2 000,00

ArtÍsticãs, científlcas, Desportivas ê outras 2

525 - 3.3.90,32,(D - Mâterial, Bem ou SeÍviço paÉ Fonte: RS 2 00O,0O

DistÍibuição Gratuitâ 2

527 - 3.3.90.36,00 - Outros sêNiços de Terceiros - Fontê: RS 800,00

Pessoe Física 2

Total da Ação: RS 6.800,00

2.95 - PROGRAMA DE INCENTIVO DE CURSINHOS PREPARATÓRIOS

PARA EXAMES
456 - 3.3,90.36.00 - Outros Serviços de Tercêiros-
Pessoa FIsica

457 - 3,3.90.39,00 - Outros serviços de Teíceiros -

Pessoa luÍidica
752 - 3.3.90.30.00- Materiãldê consumo

Total da Ação:

2.96 . PROGRAMA DE INCENTIVO A DOCÊNCIA
423 - 3.3.90.32.00' Matêrial, Bem ou Serviço pare Fontê: RS 1 180,00

Distribuição GratujtB z

Total da Ação: RS 1.180,00

2.97 - TMPLANTAçÃO e rvtAlurençÃo oo stsrerul SoFTWAERE

ESCOLAR
429-4.4.90.52.00- Equipamêntos e lúâterial

Permenênte

Rs 1.s00,00

R5 860,00

Rs 750,00

Rs 30.000,00

Rs 795,00

Rs 31.s45,00

RS soo,oo

Rs s00,00

Fonte
2

Total de Ação:

*
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2.98.INCENTIVO PARA PROJETOS PEDAGóGICOS E CIENTíFICOS

432 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: RS 1.070,00
Pessoa Física 2

Totalda Ação: R$ 1.070,00

Total da Unidade Orçamentária: RS

244.534,80

1002 - FUNDEB - FUNDO DE EDUCAçÃO AÁSlCa

2.144 - MANUTENçÃO OO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - VAAT

30%
654 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

l?nt., 
RS 9s0,00

Total da Ação: RS 950,00

2.L46 - MANUTENçÃO OO ENSINO FUNDAMENTAL -VAAF 70%

577 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais 
I;n,., 

RS 500,00

Total da Ação: RS 500,00

2.t47 - MANUTENçÃO OO ENSINO FUNDAMENTAL - VAAR 70%

581 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: RS 6.450,00

Fixas - Pessoal Civil 53

Total da Ação: R$ 6.450,00

2.L48 - MANUTENçÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL'VAAR 30%

588 - 3.3.90.30,00 - Material de Consumo

589 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Tercêiros -
Pessoa Física

590 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

Fonte:
56
Fonte:
56
Fonte:
56

Rs 640,00

Rs 4.880,00

Rs 3.090,00

Totalda Ação: RS 8.610,00

2.t49 - MANUTENçÃO OO ENSINO FUNDAMENTAL - VAAF 30%

593 - 3.3.90.30.00' Material de Consumo Fonte: RS 3'480,00

55

594 - 3.3.90.36.00 - Outros Seíviços de Terceiros - Fonter RS 480,00

Pessoa Física 55

Totalda Ação: R$ 3.960,00

2.150 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES ENS. INFANTIL'FUNDEB

VAAR 70%
623 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: RS 1 000,00

53

Total da Ação: RS 1.000,00

2,L52- MANUTENçÃO ORS ATIVIDADES ENS, INFANTIL. FUNDEB

VAAT 30%
635 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: RS 800,00

Pessoa Física 55

636 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: RS 500,00

Pessoa Jurídica 55

Total da Açâo: R$ 1.300,00

z.tst - MANUTENçÃO OA EDUCAçÃO INFANTIL - VAAR 30%

640 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: RS 1'000,00

Pessoa Física 56

Tota! da Ação: RS 1.000,00

2.26 - PROGRAMA DE FORMAçÃO COTflUUADA DOS

PROFTSSIONAIS DA EDUCAçÃO
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539 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: RS 5.000,00
2

540 - 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Fonte: RS 1.800,00
Locomoção 2

541 - 3,3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: R$ 1.800,00
Pessoa Física 48
763 - 3,3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: RS 5.500,00

Pessoa Jurídica 7

Total da Ação: R$ 14.100,00

2.31- MANUTENçÃO DO ENSINO FUNDAMETNAL - FUNDEB 30%

546 - 3.3.90.14.00 - Diárias - Civil Fonte: RS 1,500,00
48

548 - 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Fonte: RS 870,00

Locomoção 48

549 - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria Fonte: RS 1.080,00
48

550 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: RS 3.500,00

Pessoa Física 48

Total da Ação: RS 6.950,00

2.34 - MANUTENçÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30%

608 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: R$ 3.600,00

Pessoa lurídica 48

609 - 3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios Fonte: RS 1.500,00

Anteriores 48

Total da Ação: RS 5.100,00

2.3s - MANUTENçÃO DA EDUCAçÃO Or JOVENS E ADULTOS -

FUNDEB 70%
6,42 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Fonte: RS 3.000,0C

Determinado 49

Totalda Ação: RS 3.000,00

2.36 - MANUTENçÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS - FUNDEB

30%
650 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: RS 1.000,00

Pessoa Física 48

Total da Ação: R$ 1.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$ 53.920,00
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DECRETO No 1212024,DE2?de FEVERETRO DEZOZ4.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 32.000,00 ( TRINTA E DO|S MtL
REAIS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
oRÇAMENTÁRtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorizaçáo contida nalei 56g12021,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o credito suplementar no valor de R$ 32.000,00 ( TRINTA E DOIS MIL REAIS), para reforço
de dotações orçamentárias.

AÉ. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, seráo obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 1T de março àe
í964, sendo:

| ' R$ 32.000,00 ( TRINTA E DOIS MIL REAIS) através de ANULAçÃO ae
dotaçÕes orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64,
conforme discriminaçáo constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 22DE FEVEREIRO DEZO24

A DE LIMA
Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Baino Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CNPJ: 08.355.760/0001-23 / E-mail: admencantom@gmait.com
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UnHâdcgcabr.l
Ôrglo o4amartârb:

Unidadc orçrmcntári,r:
fünçãol

9rHunçlo:
Ptngr.,na:

lcão:

5. FUÍiIDO M('{ICIPÁI" D€ EEI.,CÂçÃO
1000 - Fur{oo uuNIcIpÂL DE EDITCAçÃO
l00r - SECRETARIÂ ür.,Í{tclpÂL oE EüJCAçÀO
t2 - Êdrrçàçâo
t22 - AdmrnBtraçâo Gerat
4 - ÉexJcAçÂO OÊ QUAr"toAoE
2. !4 OA§ ÀIIVIDÀDES DA SECRETÂRIA OE

Oarraa.

Oat

'l4l - 3.1.91.13.0O - Obrig!çõc' Prtronàis
hêLrrffi; l. Ireeftlfà Éff.çào. r.íú.ro$t
s.Sàd. t{.tórb fiDo Acréscimos (R$) tRr)16/u212024 91036 Reduqão dô Deso€sa

Íotal da defp€sà: 0,00
32.000,0{r
32.000.009rHtrn@: 361 - Ensno Fündômrntal

Progr.m.: 4 - EDTJCAÇÂO OE e{JAUOADÉ
2.15 5ÂúRrO

Dcrpcra 755 - 3.r.9O.39.0O
-úüê;; taalr{: :! -

| - ürtroa SGíyitE dc Terccirc - Fcicoa
f,tcutlos f Hot . q6É I .55ú ,:'«'

^crÉscimosr6i 0?1202.f 93026 OrrÊmentána Anulação de DesFes. 32.0U),00

dô unidrde

Íotal gri.l
32.000,00
12.000,00

32.000,00
12.000,00

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CNPJr êâ.3§5.760/O001-ra / E-meil, cCmcncenlern@gmail.ocm

Decrescímos (Ri)
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Decreto Nr. 1412024 Encanto/ RN, 8 de março de 2024

Abre crédito adicional ao vigente
orçâmento do MunicÍpio de Encanto, no
valor de RS RS 629.554,78 (seiscentos e

vinte e nove mil e quinhentos e cinquenta
e quatro reais e setenta e oito centavos)
para reforço de dotações orçamentárias.

o Gestor do Município dê Encanto/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a autorização contida na Lei N'604/2023

Art. 10 - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo lconstante do
presente Decreto, o crédito suplementar no valorde RS 629.554,78 (seiscentos e vinte
e nove mil e quinhentos e cínquenta e quatro reaís e setenta e oíto centavos), para

reforço de dotâções orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no

artigo primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de

17 de abril de 1964, sendo:

l- RS RS 629.554,78 (seiscentos e vinte e nove mil e quinhentos e

cinquenta e quatro reais e setenta e oito centavos), através de ANULAÇÃO de dotações

orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal Ne' 4'320/64,

conforme discriminação constante no anexo lque é parte integrante do presente

Decreto.
Art.3e Este Decrêto entra em vigor na data de sua âssinatura, revogadas as

disposiçõês em conttário.

Gabinete do Prefeito Municipâl de Encanto/RN,8 de março de 2024

XERIDE OLTVEIRA LI A
PíofÊito MunbDd

*

DECRETA:
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soLrcrrAçÃo: cRÉDrro
SUPTEMENTAR E ANULAçÃO
DE DESPESAS CONFORME
TABELA ABAIXO:

ANEXO I a que se refere o DECRETO 7412024 de oglo3l2024, autorizado pela LEI N'
60412023

REIAçÃO DE ALTERAçõES ORçAMENTARIA

MOVIMENTO DAS SUPLEMENTAçõES:

Fonte de Suplementação: Superavit Financeiro

-

PREFEITURA

ÁCREOITÂI{OO E ÂVÂNÇÂNDO

3 - Fundo dê Assistência Social de Encànto

9OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.77 . MANUTENçÃO DO CONSELHO TUTELAR
308 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte:
Fixas - Pessoal Civil 1

Total da Ação:

2.91 - Programâ Crlânça Feliz
343 - 3.1.90.13.00 - Obrigaçôes Patronais

R$ 30.000,00

R$
30.000,00

R$ 8.000,00

R$
8.OOO,OO

R$
38.OOO,OO

R$ 7.s00,00

Rl
7.500,o0

R$
7,500,00

Fonte;
1

Totâl da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

Fonte de suplementação: Anulação de Dêspesa

1 - Prefeitura Municipal de Encanto

3OO1 . SECRETARIA MUÍ{ICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

2,4 . SENTENçAS JUDICIAIS/PRECATóRIOS
13 - 3,1,90.91.00 - Sentenças Judiciais Fonte:

1

Total da Açãol

Total da Unidade oÍçamêntária:

7OO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISÍVIO

2.39. MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E

sERWços URBANOS
)g -:.:.90.:o.oo - l"laterial de consumo Fonte: R$ 13.357,30

1

*



'JI *.- i PREFEITURA

ÁcRÊolÍar.too E ÂvÂxÇaNoo

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

3 - Fundo dê Asslstêncla Soclal de Encanto

9oo1 - FUNDo MUNrcrpAL DE AssIsrÊlcrl soctlt-
2,41 . PROGRAMA NOVO OLHAR

318'3,3.90.3000'N'laterialdeConsumo Fonte:
I

Total da Ação:

1OOO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LAZER

2.22 - MANUTENçÃo ols arrvrDADEs DE DEspoRTo,
LAZER E TURISMO

154 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Fonte: R$ 6,148,83
Terceiros - Pessoa lurídica 1

Total da Ação: R$
6.148,83

Total da Unidadê Orçamentáriai R.$

6.148,83

2 - Fundo Munlcipal de Saúde de Encanto

8OO1 . FUNDO MUIiIICIPAL DE SAÚDE

2.59. MANUTENçÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

193 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 9,844,09
3

198 - 3.3.90.92,00 - Despesas de Exercícios Fonte; R$ 1.019,04
Anteriores 3

Total da Ação: R.$

2,6r - MANUTENçÃo oo pRocRÂMA sAúr= ,o ro,l?iiitltt
PSF

223 - 3.3.90,30.00 - l4aterial de Consumo Fonte: R$ 88.250,70
43

700 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Fonte: R$ 200.000,00
Determinado 43

Total da Ação: R$
288.250,70

2.64 - CONSULTAS E EXAMES MÉDICOS ESPECIALIZADOS
203 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviçrs de Fonte: R$ 44.950,00
Íerceiros - Pessoã FÍslca 3

Total da Ação: R$
44.950,00

2,88 - mANUTETTçÃO OO PROGRÂIqÁ PÂB FrXO
455 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

I:*",
Totâl da Açãor R$

35.518,00
R$

379.581,83
Total da Unidâdê Orçámentária:

R$
13.357,30

Rl
13.357,30

R$ 3s.518,00

R$ 36.206,00

RS
36.206,00

*
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PREFEIÍURÂ

ÂcR€orÍÂr{oo E avaNÇarroo

2.87 - MANUTENçÃo oo cms
355 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fontel

'Total da Ação:

Total da Unidadê Orçamentária:

4 - câmara Municipal dê Encânto

roor - cÂulm MUNTCTPAL DE ENcAÍ{To
z.r - ulruterçÂo oa cÂulm MUNIcIIAL

409 - 3.1.90.14.00 - Diárias - Civil Fonte:

Total da Ação:

458 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte:
2

Totâl da Ação:

2.1s4 - MANurEnçÃo oo pRocRAMA or luurnmçÃo
ESCOI.AR - PNAE AEE

,187 - 3.3.90.30.00 - l,laterial de Consumo Fonte:
7

Total da Ação:

R$ s.000,00

Rl
5.000,00

2,160 - REFoRMÂ DA SEDE ol cÂtueu MUÍ{rctpAL
419 - 3.3.90.39.00 - OuÍos Serviços de Fonte: R$ 20.000,00
Íercelros - Pessoa Jurídica L

Total da Ação: R$
20.0o0,o0

Total da Unldade orçamentárla: R$
25.0OO,OO

5. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçAO

1oo1 - SEcRETARTA MUNIcIIAL oe eouclçÃo
2.1s - MANUTENçÃo oo eRoGRAMA seúnro eoucaçÃo -

QSE

R$ 3.84s,30

R$
3.845,30

R$
40.051,30

R$ 3,90s,00

R$
3.905,00

R$ 16.010,52

R$
16.01O,52

R$
19.915,52

R$
1OO.OOO,O0

Rl
loo,00o,oo

Total da Unidade Orçamentária:

1OO2 - FUNDEB - FUNDO Oe rOUCaçÃO SÁSrCl
2.33 - MANUTENçÃo oo ENsrNo TNFANTTL - FUNDEB 7oolo

596 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo
Determinado

Fonte:
49

R$ 100.000,00

Total da Ação:

Totâl dã Unidade Orçamentária:



REDUçÃO:

PREFEITURÂ

ÂciÉorÍÂ|{oo E Âvar,rÇar{Do

17 - 3.1.90.13.00' ObriSaçôes Patronais Fonte:
1

24 - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoriâ Fontel
1

28' 3.3.90.47.00 - ObriSações Tributáries e Fonte:

Contributivas 1

Total da Ação:

2.4 - SENTENçAS JUDTCIATS/PRECATóRIOS

14 - 4.6.90.71.00 - Principal da Dívida cont.atual Fontê:

Resgatado 1

Total da Ação:

Total da unidade Orçamêntária:

134 - 3.3.90,30,00 - Matêrial de Consumo

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto

8OO1 - FUNDO MUNICIPAI DE SAÚDE

2.38 - AQUISIçÃO DE VEíCULO
185 _ 4 4 90 52.00' Equipamentos e Material Fonte:

Permanente 3

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentárie:

I - Píefeitura Municipal de Encãnto

3OO1 - SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO

2.3 - MANUTENçÃO OaS ITIV|OAOES DAS SECRETARIA DE

ADMINISTRAçÃO

7OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

1.12 - PAVIMENTAçÃO DA ZONA RURAT

120 - 3.3.90.36.00 - Outíos Serviços de Terceiíos - Fonte: RS x0 000,00

Pêssoa fisica 1

122 - 4.4.90.51.00- Obras ê lnstalações Fontêr R$ 4 000,00
1

Total da Ação: RS 14,000,00
1.16 . ESCAMA DE PEIXE DE PASSAGEM MOTHADA COM

BARRAGEM SUBMERSA
u5 - 3.3.90.30.00- Materieldê consumo Fonter RS 15,000,00

117 - 3.3.90.39.00 - Outros Sewiços de Terceiros Fontê: RS 24 480,00

Ppssoà luridiEâ 1

Total da Ação: RS 39.480,00

2,40 - MANUTENçÃO DAS ESTRADAS VICINAIS
Fonte:
I

Rs 10.628,14

Rs 10.628,14
Rs 54.108,14

Rs 19.000,00

Rs 13.3s7,30

RS 6.148,83

Rs 38.s06,13

Rs 7.500,00

Rs 7.s00,00
Rs 46.006,13

R51.453,80

Rs 1.4s3,80
Rs 1.4s3,80

3 - Fundo de Assistência social de Encanto

9OO1 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL



PREFEITURA

ÂCREOÍÍÂ|{OO E ÂVÀI{ÇÂNOO

2.41 . PROGRAMA NOVO OLHAR
319 ' 3.3.90.32.00- Mâterial, Bem ou Serviço para Fontel
DistÍibuição GÍãtuitâ 1

Total da Ação:
2.45 - PROGRAMA NASCER SORRINDO

284 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço peía Fonte:
Distribuição Gratuita 1

286 - 3.3.90.39.00 - Outros Sêrviços de Terceiros - Fonte:
Pessoa iuridicâ 1

Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentária:

Rs 30.0@,00

R§ 30.000,00

Rs 3,84s,30

Rs 8.000,00

R$ 11.845,30
Rs 41.845,30

4 - Câmara Municipal de Encanto

1OO1 . CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

2,1 . MANUTENçÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
406 - 3.1.90,04.00 - Contratação por Íempo
Determinado
407 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagefl s

Fixas- Ppssoal Civil

408 - 3,1.90,13.00 - Obíigaçõês Patronais

409 - 3-1.90,14.00 - Diáriâs -CIvl,

410 - 3.1.91.13.@- ObÍi8ações Patronais

411 - 3.3.90.30.00 - Matê.ial dê Consumo

412 - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultorlâ

RS s.199,00

Rs 57.601,00

Rs 1s9.865,72

Rs 2.800,00

Rs 10.000,00

Rs 10.SS4,00

Rs 24.(D0,00

Rs 22.393,s5

Ri 45.572,74

RS s.634,00

Rs

t4r,6L9,4L

Rs 28.461,00

Rs s.000,00

Rs 19.661,00

RS 41.400 oo

Rs 94.s22,00
Rs

438.141,41

Total da Ação:

2.160 - REFORMA DA SEDE OA CÂMARA MUNICIPAT
417 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

413 - 3.3.90,36,00- OutÍosServiços de Tercekos -
Pessoã Física

414 - 3.3.9O.39.0O - Outros Serviços de ÍêíceiÍos -

Pêssoa iurldica
416 - 4.4.90.52.@- Equipamentos e Material
Permânente

418 - 3.3.90.36.00- Outros Serviços d€ ÍeÍcelros-
Pêssoâ FIsica

419 - 3.3,90.39,O0- Outíos Serviços de Terceiros -

Pessoa Juídica
420 4.4.90.51.00 . Obras e lnstalações

Fontei
1

Fontê:

1

Fonte:
1

Fonte:
7

Total da Ação:
Total da Unidade OrçamentáÍia:

5 - FUNDO MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

1OO2 . FUNDEB - FUNDO OE EDUCAçÃO BÁSICA

2.35 - MANUTENçÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADUTTOS - FUNDEB

30%
651- 3.3.90,39.00 ' Outros Serviços deTerceiros Fontêi RS 38.000,00
Pessoa Ju.ídica 48

*

Fontê:
I
Fonte:
1

Fonte:
1

Fonte:
1

Fontel
1

Fontêr

1

Fonte:
1

Fonte:
1

Fonter

1

Fontêr
1
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acR€offÂr{oo € ÂvÀNÇ Noo

Total da Ação: RS 38.000,00
Total da Unidedê Orçamentária: RS 38.m0,00
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PREFEITURA

ÀCREDITANDO E ÂVANÇANOO

DECRETO No í5/2024 , DE 12 DE MARçO DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 19.483,66 (DEZENOVE MtL,
QUATROCENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E
SESSENTA E SEIS CENTAVOS) PARA REFORÇO
DE DorAÇóes onçnMENTARtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida nalei 56g12O21,

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 19.483,66 (DEZENOVE MlL, QUATROCENTOS E
OITENTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS para reforço de dotações
orçamentárias.

Art. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, seráo obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
't964, sendo:

I - R$ 19.483,66 (DEZENOVE MtL, QUATROCENTOS E OTTENTA E TRÊS
REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) através de ANULAÇÃO de dotações
orçamentárias, de acordo com o inciso I, do art.43, da Lei Federal No. 4.3201il, conforme
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas es
disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 12DÊ MARÇO DÉ.2A24

@-)
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodígues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CNPJ: 08. 355.76CI0001 -23 / E-mail : admencantom@gmail. com

--
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PREFEITURA

acRED|TANOO E ÂVAXÇÂNDO

DECRETO No 16/2024, DE í9 DE MARçO DÉ,2024,

ABRE cnÉotro ADrcroNAL Ao vrcENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTo, O cnÉo O SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 1s1.s14,50 (CENTO E CINQUENTA
E UM MIL, TREZENTOS E QUATORZE REAIS E

CINQUENTA E CENTAVOS) PARA REFORÇO DE
oornÇors oRÇAMENTARTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuiçÕes legais e de
acordo com a autorizaçáo contida na lei 569/2021,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 151.314,50 (CENTO E CINQUENTA E UM MlL,
TREZENTOS E QUATORZE REAIS E CINQUENTA E CENTAVOS) para reforço de dotações
orçamentárias.

Art 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, seráo obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

l- R$ 151.314,50 (CENTO E CINQUENTA E UM MlL, TREZENTOS E

QUATORZE REATS E CTNQUENTA E CENTAVOS) através de ANULAÇÃO Oe dotaçÕes
orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64, conforme
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 19 DE MARÇO DE2024

<,\_
-t

*-,
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Baino Centlo, Encanto/RN. CEP 5990$o00
CNPJ: 08. 355.760y0OO 1 -23 / E+nail : admerrcanton@gmail.com
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Decreto Ne. 18/2024 Encanto/ RN, 1de abril de 2024

Abre crédito adicional ao vigente
orçamento do Município de Encanto, no
valor de RS R$ 1.258.066,90 (um milhão e

duzentos e cinquenta e oito mil e

sessenta e seis reais e noventa centavos)
para reforÇo de dotações orçamentárias.

o Gestor do Município de Encanto/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a autorização contida na Lei N' 604/2023

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo I constante do
presente Decreto, o crédito suplementar no valor de RS 1.258.066,90 (um milhão e
duzentos e cinquenta e oíto mií e sessenta e seÍs rêaís e noventa centavos). para reforço
de dotações orçamentárias.

Art.2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no

artigo primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de

17 de abril de 1964, sendo:

l- RS RS 1.258.066,90 (um milhão e duzentos e cinquenta e oito mil e
sessenta e seis reais e noventa centavos), através de ANULAÇÃO de dotações

orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal Ne. 4.320164,

conforme discriminação constante no anexo lque é parte 'integrante do presente

Decreto.
Art.39 Este Decreto entra em vigor na date de sua assinaturã, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Encanto/RN, 1de abril de 2024

@-)-.'-:---Ilgmmã xEm6EaLwElRA Llr
Píoíoito Munlcipal

*
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soLrcrTAçÃo: cRÉDlTo
SUPLEMENTAR E ANULAçÃO
DE DESPESAS CONFORME
TABELA AEAIXO:

ANEXO I a que se refere o DECRETO 78/2024 de OL/O4/7O24, autorlzado pela LEI N'
604/2023

RELAçÃO DE ALTERAçôES ORçAMENTARIA

MOVIMENTO DAS SUPLEMENTAçõES:

Fonte de Suplemêntâção: Anulação de Dêspesa

1 - Prefeitura Municipal de Encanto

3OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIIIINISTRAçÃO

2.3 - MANUTENçÃO OIS AnVTOADES DAS SECRETARTA DE
ADMINISTRAçÃO

26 - 3.3.90.39.00 - Outros serviços de Fonte: R$ 15,000,00
Terceiros Pessoa Jurídica 1

Total dâ Ação: R$
1s.000,o0

2.4 - SENTENçAS IUDTCIAIS/PRECATóRrOS
13 - 3.1.90.91.00 - Sentenças Judiciais Fonte:

Total da Ação:

Totel da Unidadê Orçementária:

R$ 22,000,00

R$
22.OOO,O0

RS
37,OOO,O0

R$ s1.024,04

R$ 93.17s,1s

R$ 67.s00,00

5OO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2,10. MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA

56 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte: R$ 9.900,00
Permanente 1

Total da Ação: R$
9.900,00

Total dâ Unidade orçamentárla: RS
9.900,00

7OO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBA'{ISMO

2.39. MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E
SERVIçOS URBANOS

78 - 3,3,90.30.00 - t4aterial de Consumo

80 - 3.3.90.39.00 - OuEos Serviços de
Terceiros - Pessoâ Jun,Cica

83 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente

Fonte:
1

Fontê:
1

Fonte:
1

*
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Total da Ação:

2.5 - MANUTENçÃO oa rlUurrlçÃO PÚBLTCA

690 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente

Fonte
1

Total da Ação:

Total da Unidadê orçamentárlal

R$
211.699,19

R$ 67.500,00

RS
67.5OO,OO

R$
279,199,19

R$ 9.s00,00

R$
94.50O,00

R$ 215.996,60

R$ r00.000,00

R$ 96.925,65

R$
4t2.922,25

R$ 18.925,63

R$
18,925,63

RS
526.347,88

13001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃO

2.75. MANUTENçÃO DÂ SECRETARIA DE HABTTAçÃO
170 - 3.3.90.32.00 - Materlal, Bem ou Servlço Fonte: R$ 3.800,00
para Oistribuição Gratuita 1

Total da Âção: R$
3.800,00

Totâl da Unidade orçamentárla: R$
3.80O,OO

2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto

8OO1 - FUNDO MUNICIPÂL DE SAÚDE

2.38 - AQUTSTçÃO Or VEÍCULO
185 - 4.4.90.52,00 - Equipamentos e Matedal Fonte:
Permanente 3

Total da Ação:

2,59 . MANUTENçÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
188 - 3.1.90,11.00 - vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil
189 - 3.1.90.13.00 - Obrigaçôes Patsonais

Fonte:
3
Fonte:
3

193 - 3.3.90.30.00 - f4aterial de Consumo Fonte:
3

Total da Açãol

2.61 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA SAúDE DA FÂMÍUA.
PSF

223 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte:
43

Total da Ação:

Total da Unidade orçamentária:

3 - Fundo de Assistência Social de Encánto

9OO1 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2,77. MANUTENçÃO DO CONSELHO TUTELAR
309'3.1.90,13.00-ObrigaçõesPatronais Fonte:

1

Totâl da Ação:

R$ 10.000,00

R$
10.O00,00

2.87 - MANUTENçÃO DO CRAS

*
PREFEITURA
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355 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonie:
1

Total da Ação:

2.91 - Programa Criança Fêllz
344 - 3.3,90.30.00 - Material de consumo Fonte:

1

Total da Ação:

Total da Unidade orçamentárial

4 - Câmara Municipal de Encanto
1OO1 - CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

2.1 - MANUTEÍ{çÃO OA CÂUml MUNTCTPAL
409 - 3,1,90,14.00 - Diárias - Civil Fonte:

1

414 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Juídic!

R$ 2.809,03

R$
2.809,03

R$ 3.080,84

RS
3.08O,84

R$
15.889,87

R$ 3s.000,00

R$ 50.000,00

R$
85,O00,00

R$
85.OOO,OO

R$ 32.220,2s

Fonte:
1

Totâl da Açãol

Total da Unidade orçamentária:

5 - FUNDO MUNICIPAT DE EDUCAçÃO

1OOT . SECRETARIÂ MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

2.154 - MANUTEI{çÃO DO PROGRAMA DE ÂLIMENTAçÃO
ESCOLAR, . PNAE AEE

487 - 3.3.90,30.00 - lYaterial de Consumo Fonte:
7

Totâl da Açáo:

Total dâ unidade Orçàmentária:

R$
32,220,25

Rl
32.220.25

1OO2 - FUNDEB. FUNDO DE EDUCAçÃO BÁSICA

2,141 - MANUTEÍ{çÃO DAS ATIVIDADES ENS, INFANTIL.
FUÍ{DEB VAAT 30olo

618 - 3.3.90.30.00 - Materialde Consumo Fonte: R$ 6.352,46

619 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Fontê: R$ 30.000,00
Terceiros - Pessoa Física 51
620 - 3.3.90.39.00 - outros Serviços de Fontei R$ 30.000,00
Terceiros - Pessoa JurÍdica 51
778 - 4.4.90.51.00 - Obras e Instalações Fonte: R$ 87.073,19

s42
Total da Ação: RS

153,425,65
2,143 - MÂNUTENçÃO DAS ATIVIDADES ENS FUNDAMENTAL
- FUNDEB VAAT 30o/o

777 - 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações Fonte: R$ 55.284,06
542

Totâl da Ação: R$
ss.28+06

ÂceEorÍÂroo E Âv t{Ç Noo
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2.26 - PROGRAMA DE FORMA9ÃO CONTTT{UADA DOS
PROFISSIONAIS OA EDUCAçAO

í2 - 3.3.90.39.00 - Outro6 Serviços de Fonte: R$ 30.000,00
Terceiros - Pessoa Jurídica 48

Total da Ação: Rl
3O.OOO,OO

2.36. MANUTENçÃO DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS -
FUNDEB 30o/o

651 '3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Fonte:
Terceiros - Pessoa JurÍdica 48

Total da Ação: R$
3O.OOO,OO

R$
268,7O9,71

Total da Unidade Orçamentária:

Rs s3.909,26

Rs 93,17s,1s

RS

L47.O44,4t
RS

L47.O84,4L

22 ' 3.3.90.30.00 - Mâtêrlal de Consumo Rs 67.500,00

Rs 57.s00,00
R5 67.500,00

R$ 30,000,00

REDUçÃO:

1- Prefeitura Municipal de Encanto

2OO1 - GABINETE DO PREFEITO

2.2 - MAí{UTENçÃO DAS ATIVIVIDADES DO GABINETE DO

PREFEITO
7 - 3.3.90.35.00- Serviços de Consultorla Fonte:

1

9- 3.3.90.39.00 - OutÍosServiços de Têrceiíos- Fonte:
Pessoa Juridlca 1

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

3OO1 - SECRETARTA MUNTCTPAT DE ADMTNTSTRAçÃO

2.3 . MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DAS SECRETARIA DE

ADMINISTRAçÃO
Íontê
1

Total da Ação:
Total da Unidede Orçamentária:

4OO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

2.7 - MANUTENçÃO OaS nrtVtOIOES DA SECRETARIA DE

FINANçAS
42 - 3.3.90,36,00 ' Outros Serviços dê Íercelros_ Fontê:

Pêssoa Flsica 1

43 - 3.3,90.39.00 - Outros SeNiços de Terceios - Fontêi
Pessoa Jurídica 1

Total da Ação:
Íotal da Unldade Orçamentárla:

RS 9.9oo,oo

RS 67.500,00

Rs 77.rrc0,00
R$ 77.400,00

*
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2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto

8OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.38 - AQUTSTçÃO DE VEíCUrO
185 - 4.4.90.52.00 - Équipamentos e Material
P€rmen€ntê
186 - 4.4.90.52.00 - Equipamêntos e Mâterial
Permanente

Total da Ação:

2.59 - MANUTENçÃO OO rUruOO MUNTCTPAL DE SAÚDE

Fonte:

3

Fonte:
23

Fontêl

Fontê:
1

Rs 7.s01,11

Rs 105.901,85

RS

113.402,96

Rs 7.822,m

Rs 32.1s5,71

Rs 50.000 00

Rs 3.417,37

Rs 3.553,24

RS 85.ooo,oo

Rs 85.000,00
Rs 85.000,00

187 - 3.1.90,04.00 - Contratação por Tempo
Determinâdo
194 - 3.3.90.36.00 - Outíos seÍviços de Tercêiros -
Pes5oa Física

195 - 3.3,90.39.00 - Outros Servlços de Terceiros'
Pessoã luÍídice
197 - 3.3.90.48.00 ' Outíos Auxílios Flnancelros a

Pessoas Fisicas

198 - 3.3.90.92.00 - Oêspesas de Exercicios
Anteriores

Fonte
3
Fonte
3
Fonte
3

tonte

Fonte
3

Total da Ação: R§ 95.!148,32
2.61 . MANUTENçÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMíLIA - PSF

220 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vanta8ens Fonte: RS 300.000,00
Flxas - Pessoal Civil 43

Total da Ação: RS

300.000,00
Total da unidadê OÍçamentárla: R§

510,351,28

3 - Fundo de Assistência Social de Encanto

9OO1 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAT

2.42 - MANUTENçÂO DOS CONSELHOS MUNtCtPATS DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
324 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Íêrcêiros - Fonte: RS 10.000,00
Pessoa Juridica 1

Total da Ação: RS 10.000,00
2.45 - PROGRAMA NASCER SORNINDO

283 3.3.90.30.00 Materialdecon5umo Rs 1.301,51

R5 4.s88,36

Rs s.889,87
Rs 15.889,87

285 - 3.3,90,36.00- outros Serviço5 de Têrceiros -
Pêssoâ Físlca

Total da ação:
Total da Unidade Orçamentária:

4 - câmara Municipal de Encanto

1OO1 - CÂMARA MUNICIPAT DE ENCANTO

2.1 . MANUTENçÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
4O7 - 3.1.90.11.00 ' vencimentos e vànta8ens Fonte:
Fixes- Pessoalcivil 1

Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentária:
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5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

1OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

1.26 - AQUTSIçÂO DE ÔNIBUS ESCOLAR
434 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Matêrial
Permanente
435 - 4,4,90,52.00- Equipâmêntose Material
Permanênte

Fonte:

2

Fontei

Rs 46.131,63

R$ 30.000,00

Rs 75.131,63Total de Ação:

1.4s - AQUTSTçÃO DE VEÍCUrO
436 - 4.4.90.52.00- Equipamentos e Material Fonte: RS 30.000,00

PeÍmanente 2

Total da Ação: RS 30.000,00

2.14 - MANUTENçÃO OAS lttVtOAOES DA SECRETARIA DE

EDUCAçÃO
448 - 3.3.90.39.00 - Outros seNiços de Íercêlros - Fonte: RS 87,073.19

Pessoa Juídicâ 2

450 - 4.4.90.52,00 - Equipamentos e líaterial Fontêr RS 55.284,06

Peímanente 2

Totel da Ação: Rs

t42.357,25
2.95 - PROGRÂMA DE INCENTIVO A DOCÊNCIA

422 - 3.3.90.30.00- Materialde Consumo Fontel
2

423 - 3.3.90.32.00 - Mateíial, Bêm ou SeNiço parâ Fontê:

Distribuição Gratuita 2

Totãl da Ação:

Total da Unidade Orçamentátia:

Rs 3.248,20

Rs 3.104,26

Rs 5.352,45
RS

254.841,34

1002. FUNDEB - FUNDO DE EDUCAçÃO BÁSICA

2.34 . MANUTENçÃO DO ENSINO INFANTIL - FUNDEB 30%

603 - 3 .1.90.04.00 - contrdtação por Íem po Fonte: RS 100 000,00

Determinado 48

Total de Ação: RS

100.000,00

Total da Unidade Orçamentárie: RS

100.«r0,(x)

*
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Decreto Ne.2012024 Encanto/ RN, 8 de abril de 2024

Abre crédito adicional por excesso de

arrecadação ao vigente orçamento do
Município de Encanto, no valor de RS RS

824.003,40 (oitocentos e vinte e quatro
mil e três reais e quarenta centavos) para

reforço de dotações orçamentárias e por
excesso de arrecadação.

O Gestor do Município de Encanto/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a autorização contida na Lei N" 60412023

DECRETA:

Art. Lo - Fica aberto crédito adicional por excesso de arrecadação, na

forma do anexo I constante do presente Decreto, o crédito por excesso de arrecadação

no vaÍor de RS 824.003,40 (oítocentos e vinte e quatro mÍl e três reaÍs e quarenta

centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no

artigo primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de

17 de abrilde 1964, sendo:

Art. 3e Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Encanto/RN,8 de abril de 2024

Prefeito Municipal

M )--'->
ALBEROT{E NERI DE OLÍI'EIRA LITA
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 20/2024 de OBIO4/2024, autorizado pela LEI N'
604/2023

REIAçÃO DE ALTERAçõES ORçAMENTARIA

MOVIMEI{TO DAS SUPLEMENTAçôESI

Fonte de Suplementação: Excesso de Arrêcâdação

2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto

8OO1 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.59. MANUTENçÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

188 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: R$ 314.003,40
Fixas - Pessoal Civil 3

Total da Ação: R$
314,003,40

2.60. MANUTENçÃO DO PROGRAMA DOS AGENTES
COMUNITÁRIO DE SAúDE - PACS

694 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e vantagens Fonte: R$ 110 000,00
Fixas - Pessoal civil 43

Totâl dâ Açãor R$
110.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
424.003,4O

5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

1002. FUNDEB. FUNDO DE EDUCAçÃO BÁSICA

2.32 - MANUTENçÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB
7Oolo

556 - 3.1.90.04.00 - Contrataçâo poÍ Tempo Fonte: R$ 200.000,00
Determinado 49

Total da Ação: R$
200.000,00

2.33. MANUTENçÃO DO ENSINO INFANTIL. FUT{DEB 7OOIO

596 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Fonte: R$ 200.000,00

Determinado 49

Total da Ação: Rl
2O0.000,o0

Totâl da Unidede OrçamêntáÍia: Rl
40O.OO0,OO

*
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PREFEITURA

ACREDÍTANDO E ÂVÂ}IçANDO

DECRETO NO 2112024, DE 10 DE ABRIL DÉ,2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 45.385,87 (QUARENTA E CTNCO
MIL, TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E

oTTENTA E SETE CENTAVOS) PARA REFORÇO
DE DorAÇÕEs onÇnMENTARtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida nalei 56912021,

DECRETA:

Art" 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 45.385,87 (QUARENTA E CINCO MlL, TREZENTOS E
OITENTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) para reforço de dotações
orçamentárias.

Art.20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, seráo obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

l- R$ 45.385,87 (QUARENTA E CTNCO MtL, TREZENTOS E OTTENTA E CTNCO
REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) através de ANULAçÃO Ae dotações orçamentárias,
de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64, conforme discriminaçáo
constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçao, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 10 DE ABRIL D8 2024

,A
Prefeito Municipal

*t
\.^/

Rua Afonso Rodrigues, 48, Baínp Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CN PJ : 08. 355.760/0001 -23 / E-mail: admencantom@gmail.com
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PREFEITURA

aCREDíTA|{DO € AVA}IçÂNDO

DECRETO NO 22//2024, DE 12 DE ABRIL DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 259.775,0s (DUZENTOS E
CINQUENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E
SETENTA E CTNCO REATS E CTNCO CENTAVOS)
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
ORÇAMENTARIAS,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorizaçáo contida na lei S6gtZO21,

DECRETA:

Art ío ' Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
ggfdfto suplementar no valor de R$ 259.775,05 (DUZENTOS E CtNeueúfn E NOVE MlL,
SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS) para reforço de
dotações orçamentá rias.

AÉ. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março ãe
í9ô4, sendo:

I . R$ 259.775,05 (DUZENTOS E CINQUENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E
SETENTA E CINCO REAIS E CINCO CENTAVOS) através de ANULAÇÃO Oe dotaçôes
orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64, confórme
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em IZDEABR|L DE2024

E OLIVEIRA LIMA
Municipal

I

II

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 5990$000
CN PJ: 08.355.760/0001 -23 / E-mail: admencantom@gmait.com
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PREFEITURA

ÁCREDITANDO E ÂVÂnçaNDO

DECRETO NO 2312024" DE 19 DE ABRIL D8,2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 90.48í,87 (NOVENTA MtL,
QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E
OITENTA E SETE CENTAVOS) PARA REFORÇO
DE DOTAÇÔES OnçnMENTARIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo e,om a autorização contida na lei 56g/2021,

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 90.481,87 (NoVENTA MlL, QUATRocENTos E
OITENTA E UM REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) para reforço de dotações
orçamentárias.

Art. 2o ' Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, seráo obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 1T de março ãe
1964, sendo:

I - R$ 90.48í,87 (NOVENTA MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E
OITENTA E SETE CENTAVOS) através de ANULAçÃO Oe dotaçôes orçamentárias, de
acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64, conforme discriminaçáo
constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em í9 DE ABRIL DE ZO24

OLMEIRA LTItilA
Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Baíno Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CNPJ: 08.355. 760i0001 -23 / E-mail: admencantom@gmait.com
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PREFEITURA

ACREOTTANOO E AVANÇANOO

DECRETO N" 2412024, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 13.301,70 (TREZE MtL,
TREZENTOS E UM REAIS E SETENTA
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
oRÇAMENTARtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e deacordo com a autorizaçáo contida na lei 56g/2 021, 
-

DECRETA:

Prefeitura Municipal de EncantolRN, em 26 DE ABRIL DE 2024

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA

Art' ío'Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,o crédito suplementarno valor de R$ 13.301,20 1rne2ãMtl, TREZENT9S E UM REATS ESETENTA CENTAVOS) para reforço de dotaçõed orçrr*ntárias.

Aft' 20' Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artígoprimeiro deste Decreto, seráo obtidos na forma do Art.aC oà lei nro.4.320, ie ll de março de1964, sendo:

I. R$,13.301,70 (TREZE MtL, TREZENTOS E UM REAIS E SETENTACENTAVoS) atraves de ANULÀçÃo oe oolaçoás oiçamentárias, de acordo com o inciso l,do art'43, da Lei Federal No. 4.3á0/64, conforme aisirrminaçáo constante no anexo I que éparte integrante do presente Decreto.

ArL 3.,'Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas asdisposiçÕes em contrário.

Rua AÍonso Rodrigues, 4g,
CNPJ: 08.355.76Cy00O1

Baino Centro, Encanto/RN, CEp S99OS-OOO
l-23 / E-mail: admencantorn@gmail.com

@-)
Prefeito Municipal
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PREFEITURA

ACRÉDITANDO E AVA}IÇAHDO

DECRETO NO 2512024" DE 30 DE ABRIL DÊ 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 207.167,07 (DUZENTOS E SETE
MIL, CENTO E SESSENTA E SETE REAIS E SETE
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÓES
oRÇAMENTARTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorizaçáo contida na lei 569/2021,

DEGRETA:

Art .|o - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 207.167,07 (DUZENTOS E SETE MlL, CENTO E
SESSENTA E SETE REAIS E SETE CENTAVOS) para reforço de dotaçÕes orçamentárias.

Art. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo.

| - R$ 207.167,07 (DUZENTOS E SETE MlL, CENTO E SESSENTA E SETE
REAIS E SETE CENTAVOS) através de ANULAÇÃO Oe dotações orçamentárias, de acordo
corR o inciso [, do art.43, da Lêi Federa] No. 4.32Ct/ê4, conforme discriminaçáo constante no
anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 30 DE ABRIL DE2024

@-)
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Baino Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CN PJ : 08.355. 7ô0/0001 -23 / E-mail: admencantom@gmail.com
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Decreto Ne. 2612024 Encanto/ RN,7 de maio dê 2024

Abre crédito adicional ao vigente
orçamento do Município de Encanto, no
valor de RS RS 365.098,41 (trezentos e

sessenta e cinco mil e noventa e oito reais
e quarenta e um centavos) para reforço
de dotações orçamentárias,

o Gestor do Município de Encanto/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a autorização contida na Lei N'604/2023

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo lconstante do
presente Decreto, o crédito suplementar no valor de RS 365.098,41 (trezentos e

sessenta e cinco míl e noventa e oíto reaís e quarenta e um centavos), para reforço de

dotações orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no

artigo primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de

17 de abril de 1964, sendo:

l- RS RS 365.098,41 (trezentos e sessenta e cinco mil e noventa e oito
reais e quarenta e um centavos), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de

acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal Ne.4.320164, conforme discriminação

constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.
Art. 39 Este Decreto entra em vigor na dâta de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Encanto/RN,7 de maio de 2024

NERI OÉ
PÍetoito lilunicipal

LIUA

*
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soLrcrTAçÃo: cRÉDtTo
SUPLEMENTAR E ANULAçÃO
DE DESPESAS CONFORME
TABELA ABAIXO:

ANEXO la que se refere o DECRETO 2612024 deOT/0512024, autorizado pela LEt N'
60412023

RELAçÃO DE ALTERAçôES ORçAMENTARIA

MOVrM ENTO DAS SUPLEMENTAçõES:

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

1- Prefeitura Municipal de Encanto

3OO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

2.3 - MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DAS SECRETARTA DE
ADMINISTRAçÃO

22 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 2.100,00
1

26 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Fonte: R$ 16.800,00
Terceiros - Pessoa Jurídica 1

Total da Ação:

2.4 - SENTENçAS JUDTCTATSIPRECATóRrOS

Total da Unidade Orçamentária:

R$

R$

R$

18.900,0o

R$ 14.320,0013 - 3.1.90.91.00 - Sentençs ludiciais Fonte:
1

Totalda Ação:
14.320,00

33.220,00

4001 - SECRETARTA MUNICTPAL DE FrNANçAS

2.7 - MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DE
FINANçAS

43 - 3.3.90.39.00 - Outros Servlços de Fonte: R$ 5.000,00
Terceiros - Pessoa Jurídica 1

Total da Ação: R$
5.000,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
5.000,00

5OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.1O - MANUTENçÃO On SECRETARTA DE AGRJCULTURA
48 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Fonte: R$ 5.648,00
Determinado 1

Total da Ação: R$
5.648100
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Total da Unidade Orçamentária: R$
5.648,O0

7OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO
2,39 - MANUTENçÃO OA SECRETARTA DE OBRAS E
SERVrçOS URBANOS

78 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: Rg 72,646,00
1

Total da Ação:

2.4O - MANUTENçÃO DAS ESTRADAS VICTNATS
136 - 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa lurídica

Fonte
1

Total da Ação:

Total da Unidade Orçâmentária:

3 - Fundo de Assistência Social de Encânto

9OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2,87 - MANUTENçÃO DO CRAS
355 - 3.3.90.30.00 - N'taterial de consumo Fonte:

I

1OOO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LA:ZER

2,22 - MANUTENçÃO DAS ATTVIDADES DE DESPORTO,
LA;ZER E TURISMO

153 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Fonte: R$ 28.200,00
Terceiros - Pessoa Física 1

154 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços de Fonte: R$ 3.198,80
Íerceiros - Pessoa JuríCica 1

Total da Ação: R$
31.398,80

Total da Unidade Orçamentária: R+
31.398,80

2 - Fundo Municipal dê Saúde de Encanto
8OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.59 . MANUTENçÃO DO FUNDO MUÍ{ICIPAL DE SAúDE
193 - 3.3.90.30.00 - l.4aterial de Consumo Fonte: R$ 52.379,03

3
195 - 3.3.90.39.00 - Ou$os Serviços de Fonte: R$ 3.000,00
Terceiros - Pessoa Juídica 3

Total da Ação: R$
55.379,03

2.64 - CONSULTAS E EXAI/IES MÉDICOS ESPECIALIZADOS
203 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Fonter R$ 38.750,00
Terceiros - Pessoa Física 3

Total da Ação: R$
38.75O,0O

Total da Unidadê orçamentária: RS
94,L29,O3

R$
72,646,OO

R$ 96.390,00

RS
96,390,00

RS
169.O36,00

R$ s,s99,22

*
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Total da Ação:

2,91 - Programa Criança Feliz
344 - 3.3.90,30.00 - Material de Consumo Fonte:

I
Totâl da Açãor

Total da Unldade Orçamentária:

4 - Câmara Munlcipâl de Encanto

1OO1 - CÂI{ARA MUNICIPAL DE EÍ{CANTO

2.1 - MANUTENçÃO OA CÂUAU MUNICTPAL
409 - 3.1.90.14.00 - Diárias - Civll

R$
5,599,22

R$ 1.960,38

R$
1.960,38

R$
7,559,60

R$ 15.000,00

RI
15,000,00

Rl
15.O00,00

Fonte
1

Total da Ação:

Total da Unidade Orçâmentária:

5. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

IOO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

2.15 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA SAúRIO EDUCAçÃO .
QSE

753 - 3.3.90.30.00 - N4aterial de Consumo Fontel
10

Total da Ação:

R$ 1.206,92

Total da Unidade Orçâmêntária:

R$
1.206,92

R$
1.206,92

1OO2 - FUNDEB - FUI{DO DE EDUCAçÃO BÁSICA

2,141 - MANUTENçÃO DAS ATMDADES ENS. INFANTTL -
FUNDEB VAAT 3oolo

618 - 3.3.90.30,00 - l4aterial de Consumo Fonte: R$ 2.900,06
51

Total da Açãor R$
2.900,06

Totâl da Unidade Orçamentáriar Rg
2.900,06

REDUçÃO:

1- PrefeituÍa Municipal de Encanto

2OO1 . GABINETE DO PREFEITO

*

ÁcR€ofÍaraoo E avaàrÇÀNDo
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2.2 - MANUTENçÃo ons lrrvrvroADEs Do GABTNETE oo
PREFEITO

5 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

6 - 3,3,90.33.00 - Passagens e Despesas com
Locomoção
10 - 3.3.90.41.00 - Contribuiçõês

Fontê:
1

Fonter
1

Fontêi
1

Rs 54.0@,@

RS 1o.ooo,oo

Rs 54.000,00
Rs 64.000,00

R5 5.648,00

Rs s.648,00
RS 5.648,00

Rs 11.000,00

Rs 11.000,00

Rs 6.600.00

Rs 6.600,00
Rs 17.600,00

Rs 27.000,00

RS s.ooo,oo

Rs 32.000,00

Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentária:

3001 - SEcRETARtA MUNtctpAL DE ADMtNtSTRAçÂo

2.3 - MANUTENçÃo oes errvronDEs DAs SEcRETARtA DE
ADMINISTRAçÃo

Total de Ação:
Total da Unidede Orçamentária:

5OO1 - SECRETARIA MUNICIPAT DE AGRICULTURA

2.10 - MANUTENçÃo on secRrantA DE AGRtcULTURA
49 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas Fonte:

- Pessoa, Civil 1

Total da Ação:
Total da Unidede Orçamentária:

7(x)1 - SECRETARIA MUNICIPAT DE OBRAS E URBANISMO

1.38 - MANUTENçÃo, E REFoRMA De pnÉoros púsltcos
104 - 3.3.90.30.00 - Mãterial de Consumo Fontel

1

Total da Ação:
z.co - rraeruureruçÃo DAs ESTRADAS vrctNArs

135 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte:
Pessoa Físicâ 1

Totel de Ação:
Total da Unidade Orçamentária:

22 - 3,3.90.30.00 - Material de Consrrmo

24 - 3.3.90.35.00 - SêNiços de Consultoria

Fonte:
1

Fonte:
1

Fontê:

1

Fontê:
1

1OOO1 - SECRETARIA MUNICIPAL OE ESPORTE, TURISMO E LAZER

r.r - corustnuçÃo DE PRAçAS
139 4.4.90.51.00 Obras e tnstalaçõês Fonte: RS 4,000,00

Total da Ação; RS 4.000,00
2.22 - MANUTENçÃo oas arrvroaoEs DE DEspoRTo, LAZER E

TURISMO
153 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços deÍercêiros -
Pessoa Física

155 -4.4.90,52.00- Equipamentos ê lúatêriâl
Peíman€nte

Total da Ação:

*

Rs 18,000,00

Rs 3.400,00

RS 646,00

Rs 22.045,00
Rs 22.046,00
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Total da Unidade Orçamentária: RS 36.000,00

11001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

2.71 . MANUTENçAÕ DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE MEIO
AMBIENTE

161- 3.3.90.39.00- Outros Serviços deÍêr.êlros - Fonter

Pessoaluídiaa 1

162 - 4.4.90,52,@- Equipamentos e Material Fontê:
Permanente 1

Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentária:

12001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAçÃO

2.72 - MANUTENçÃO DA SECRETARIA TRIBUTAçÃO
R5 2.000,00

Rs 14.469,18

Rs 16.469,18
Rs 16.469,18

163 ' 3.1.90.04.00 - Côntrâtâção porTempo
oeterminado
693 - 3.1.90.11.00- vencimentos e vanta8ens
Fixâs - Pessoal Civil

Fonte:
1

Fonte:
1

Rs 6.000,@

RS 6.soo,oo

Rs 12.500,00
Rs 12.s00,00

Rs 7s.000,00

Rs 75.000,00
RS

156.129,03

2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto

SOO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.38 - AQUTSTçÃO DE vEÍCUtO
186 - 4.4.90.52.00- Êquipemêntos e Material Fonte: RS 38.750,00

Permanente 2s

Total da Ação: RS 38,750,00
2.59. MANUTENçÃO DO FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

194 - 3.3.90.36.00 - outros Servlços de Tercekos - Fontêi RS 15 114,83

Pessoa Física 3

195 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: RS 37.264,20

Pessoa Jurídicã 3

Total da Ação: RS 52.379,03

2.61 . MANUTENçÂO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA. PSF

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

220 - 3.1.90,11.00 - Vêncimentos ê Vanta8ens Fonte:

Fixas - Pessoál Civil 43

Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentária:

3 - Fundo de Assistência Social de Encanto

9OO1 . FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.45 - PROGRAMA NASCER SORRINDO
283 - 3.3.90.30 00 Material de Consumo

1

Total da Ação:

Total da unidede orçamentária:

RS s.599,22

Rs s.s99,22
Rs s.s99,22

4 - Câmara Municipal de Encanto
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1OO1 - CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

2,1 - MANUTENçÃO DA CÂMARA MUNICIPAT
407 - 3.1.90.11.00 - Vêncimêntos e Vantatens Fonte:
Fixas- Pessoalcivil 1

Total da ação:
Total da Unidade Orçamentária:

Rs 15.000,00

Rs 1s.000,00
R$ 1s.000,00

s - FUNDO MUNTCTPAT DE EDUCAçÂO

1OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

2,96 - PROGRAMA DE INCENTIVO A DOCÊNCIA
424 - 3.3.90.36.00, Outros Seliços de TerceÍos- Fonte: RS 2.900,06
Pessoa Fisica 2

Total da Ação: RS 2,900,06
2.97 - TMPTANTAçÃO e rvraturerçÃo oo srsrerran soFTWAERE
ESCOLAR

426 - 3-3.90.30.00 - Mateíial de Consumo Fonter RS 1.206,92

Totel da Ação: RS 1.206,92
Total da Unidade OÍçamentária: R§ 4.106,98

*
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Decreto Ne. 2712024 Encanto/ RN,9 de maio de 2024

Abre crédito por excesso de arrecadação
ao vigente orçamento do Município de

Encanto, no vâlor de RS RS 7.296.270,57
(um milhão e duzentos e noventa e seis

mil e duzentos e dez reais e cinquenta e

um centavos) para reforço de dotações
orçamentárias.

O Gestor do Município de Encanto/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a autorização contida na Lei N'604/2023

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto crédito por excesso de arrecadação, na forma do

anexo I constante do presente Decreto, o crédito no valor de RS 1.296.210,51 (um

milhão e duzentos e noventa e seis míl e duzentos e dez reais e cinquenta e um

centavos), para reforço de dotações orçamentárias.

Art.20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito por excesso de

arrecadação mencionado no artigo primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do

Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de abril de 1964, sendo:

Art.39 Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Encanto/RN,9 de maio de 2024

NERI OE LIIIA
PÍeísito Municipel

*
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ANEXO I a que se refere o DECRETO 27 /2024 de 09105/2024, autorizado pela LEt N.
604/2023

neuçÃo or mrrmções oRçAMEI{TÂRrA

MovrMENTo DAs supLEMENnções:

Fonte dê SuplementaÉo: Superavit Financelro

s - FUNDo MUNTcTPAL oe eouclçÃo
too2 - FUNDEB - FUNDo oe rouclçÃo sÁsrcl

2.141 - MANurErçÃo ols lrrvrDADEs ENs, INFANTTL -
FUNDEB VAAT 30o/o

620 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Fonte: R$ 36.000,00
Terceiros - Pessoa Jurídica 51

Total da Âção: Rg
36,00o,0o

Total dâ Unidade Orçamentária: Rg
36.OOO,OO

Fonte de Suplemêntação: Excesso de Arrecâdâção

I - Prefeitura Municipal de Encanto
7OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

2.39 - MANUTENçÃo ol srcnsmRrA DE oBRAs E
SERVrçOS URBANOS

78 - 3.3.90.30.00 - t4aterial de Consumo Fonte: Rg 50,400,00

80 - 3.3.90.39.00 - outros serviços de lon,", R$ 100.000,00
Terceiros - Pessoa Jurídica 1

Total daAção: Rf
15O,40O,OO

Total da Unidade Orçamentária: R$
150,400,00

13001 - SEcRETARTA MUNIcTIAL or xlelTlçÃo
2.83 - MANurEilçÃo oa secnrmnrl or xlsrrlçÃo

171 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens
Fixâs - Pe6soâl Ciül

Fonte:
1

R$ 40.000,00

Total de Açãor

Total da Unidade orçamentária:

R$
40.OOO,OO

R$
40.ooo,oo

2 - Fundo Municipal de saúde de Encânto
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8OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2,59. MANUTENçÃO DO FUNDO I{UNICIPAL DE SAÚDE
189 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: R$ 50.000,00

3
193 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 81.108,08

3
195 - 3.3.90.39.00 - outros Serviços de Fonte: R$ 30.000,00
Terceiros - Pessoa JurÍ'Cica 3

Total da Ação: R$

2.64 - coNsulrAs E ExAMEs MÉDIcos EspEcrAulillooj''8
203 - 3,3,90,36.00 - Outros Serviços de Fonte: R$ 39.770,00
Terceiros - Pessoa Fisica 3

Total da Ação: R.$

39,77O,OO
2.89 . PROGRAMA CAPTAçÃO POÍ{DERÂDA

770 - 3.1.90.M.00 - ConfataÉo por Tempo Fonte:
Determinado 43

Totãl dâ Ação:

R$ 75.000,00

R$
75.000,00

R$
275.A7A,O8

Total da Unidade OrçamenÉria:

5 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

1OO1 - SECRETARIA MUI{ICIPÂL DE EDUCAçÃO

2.ls - MANUTENçÃO DO PROGRAMA SAúruO EDUCÂçÃO -

QSE
458 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte:

2

Total da Ação:

R$ 14.716,12

R$
,4,716r12

Rs
,4.716,12

Total da Unidade Orçamentária:

1OO2 - FUNDEB. FUNDO DE EDUCAçÃO BÁSICA

2.141 . MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES ENS. INFANEL -
FUNDEB VAÁT 3oolo

618'3.3.90.30.00 - l4aterial de Consumo R$ 17.116,31Fonte:
51
Fonte:
51

619 ' 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Física

R$ 10.000,00

Totàl da Ação: R$
27,LL6,31

CONTINUADA DOS2.26 - PROGRAMA DE rORMA§AO
PROFISSIONAIS DA EDUCAçAO

542 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Fontei R$ 36.000,00
Tercelros - Pessoa luídica 48

Total da Ação: R$
36.00o,00

2.32. MANUTET{çÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL. FUNDEB
7Oo/o

556 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Fonte: R$ 400.000,00
Determinado 49
558 - 3.1.90.13.00 - Obrlgações Patronais Flnte: R$ 280.100,00

49

*



PREFEIÍURÂ

acR€oÍÍÂNoo € ÂvaNÇÂ(oo

FUÍ{DEB 30o/o
651 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Fonte:
Terceiros - Pessoa Jurídica 48

Total da Ação:

Total da Unidade orçâmentárial

Totâl daAção: R$
680,100,o0

2.36 - MÂNUTENçÃO OO EÍ{SrNO DE JOVEÍ{S E ADULTOS -

R$ 36,000,00

R$
36,0OO,OO

R$
779.21ô,31

*





PREFEITURA

acREotTANOO E AVÂXÇÂNDO

DECRETO NO 2812024. DE 10 DE MAIO DE2A24.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO

VALOR DE R$ 853.í81,52 (OITOCENTOS E

CINQUENTA E TRÊS MIL, CENTO E OITENTA E

uM REA|S E CTNQUENTA E DOIS CENTAVOS)
PARA REFORÇO DE DOTAÇOES

oRÇAMENTARTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuiçÕes legais e de
acordo com a autorização contida na lei 569/2021,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 853.181,52 (OITOCENTOS E CINQUENTA E TRÊS
MlL, CENTO E OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) para reforço de
dotaçôes orçamentárias.

Art.20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, seráo obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

l- R$ 8s3.181,52 (OlrocENTos E CINQUENTA E TRÊS MlL, CENTO E

OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS) ATTAVéS dE ANUI.AÇÃO OE

dotaçÕes orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64,
conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revogadas as
disposiçoes em contrário.

Prefeitura Municipalde Encanto-RN, em 10 DE MAIO DE2024

A OLIVEIRA LIMA
Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues,48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CNPJ: 08.355.760/0001-23 / E-mail: admencantom@gmail.com
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PREFEITURA

ÂCREDÍTÂT{DO E ÂVATÇÂNOO

DECRETO N" 2912024,DE 17 DE MAIO DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE

ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO

VALOR DE R$ 77.250,89 (SETENTA E SETE MlL,
DUZENTOS E CINQUENTA REAIS E OITENTA E

NOVE CENTAVOS) PARA REFORÇO DE

DOTAÇÓES ORÇAMENTARIAS.

O PREFETTO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuiçóes legais e de
acordo com a autorizaçáo contida na lei 569/2021,

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 77.250,89 (SETENTA E SETE MlL, DUZENTOS E
CINQUENTA REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) para reforço de dotações
orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, seráo obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

| - R$ 77.250,89 (SETENTA E SETE MtL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS E
OITENTA E NOVE CENTAVOS) através de ANULAçÃO Oe dotações orçamentárias, de
acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64, conforme discriminaçáo
constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 17 DE MAIO DE 2024

EN OLIVEIRA LIMA
Municipal

Rua AÍonso Rodrigues, 48, Bairro Centlo, Encanto/RN, CEP 5990S000
CNPJ: 08.355.7ô0/0001-23 I E-mail: admencantorn@gmail.com
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PREFEITURA

acREDrraNDo É AVÂXçANOO

DECRETO N'30/2024, DE 23 DE MAIO DE2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 171.555,18 (CENTO E SETENTA E
UM MIL, QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO
REA|S E DEZOTTO CENTAVOS) PARA REFORÇO
DE DorAÇÕrs onçnMENTARTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida na lei 56912021,

DECRETA:

Art. {o - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 171.555,18 (CENTO E SETENTA E UM MlL,
QUINHENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) para reforço de
dotações orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

t- R$ 171.555,18 (CENTO E SETENTA E UM MtL, QUINHENTOS E CINQUENTA
E CINCO REAIS E DEZOITO CENTAVOS) através de ANULAÇÃO de dotações
orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64, conforme
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 23 DE MAIO DE2A24

e-/-'\*/
DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues,48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CNPJ: 08.355.760i0001-23 / E-mail: admencantorn@gmail.com
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Decr€to Ne, 32/2024 Encanto/ RN, 7 de junho de 2024

Abre crédito adicional ao vígentê
orçamento do Município de Encanto, no
valor de RS RS 783.008,51 (setecentos e

oitenta e três mil e oito reais e cinquenta
e um centavos) para reforço de dotações
orça mentárias.

o Gestor do Município de Encento/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais e de âcordo com a autorização contida na Lei N" 604/2023

P-EEBEI&

Art. 10 - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo I constante do
presente Decreto, o crédito suplementâr no valor de Rs 783.008,51 (setecentos e

oítenta e três mil e oíto reâís e cÍnquenta e um centavos), para reforço de dotações

orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no

artigo primeiro destê Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro'4.320, de

17 de abril de 1964, sendo:

l- RS RS 783.008,51 (setecentos e oitenta e três mil e oito reais e

cinquenta e um centavos), através de ANULAÇÃO de dotações orçamentárias, de

acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal Ne.4.320/64, conforme discriminação

constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art.3e Este Decrêto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Encanto/RN, 7 de junho de 2024

NERI OE OLNEIRA
PÍeíeito Municipal
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soLrcrrAÇÃo: cRÉDrro
SUPLEMENTAR E ANULAçÃO
DE DESPESAS CONFORME
TABELA ABAIXO:

ANEXO la que se refere o DECRETO 3212024de07/06/2024,autorizado pela LEI N'
60412023

RELAçÃO DE ALTERAçõES ORçAMENTARIA

MOVTMENTO DAS SUPLEMENTAçõES:

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

I' Prefeitura Municipal de Encanto

3OOl - SECRETARTA MUNTCTPAL DE ADMTNTSTRAçÃO

2.3 - MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DAS SECRETARTA DE

ADMINISTRAçAO
22 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 15.970,93

7

Fonte: R$ 19,387,00
L

Total da Ação: R$
35.357,93

2.4 - SENTENçAS JUDTCTATS/ PRECATóRrOS
13 - 3.1.90.91.00 - Sentenças ludiciais Fonte:

1

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

PREFEITURA

ÂCREDÍTÂI{OO E ÂVÂNçÂNOO

26 - 3,3.90,39.00 - Outros Serviços de
Terceiros - Pessoa Jurídica

7001. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

2.39 - MANUTENçÃO On SECRETARTA DE OBRAS E
SERVrçOS URBANOS

78 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fontei
1

Total da Ação:

R$ 7.449,50

R$
7,449,50

R$
42.807,43

R$ 15.230,90

Total da Unidade Orçamentária:

R$
15.230,90

R$
15.23O,9O

lOOOl - SECRETARTA MUNTCTPAL DE ESPORTE, TURTSMO E LAZER

2.22- MANUTENçÃO OAS ATTVTDADES DE DESPORTO,
LA:ZER E TURISMO

154 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Fonte: R$ 2.799'87
Terceiros - Pessoa Jurídica 1



11001 . SECRETARIA MUÍ{ICIPAL DE MEIO AÍUIBIENTE

2.71 - MANUTENçAõ DAS ATTVIDADES DA SECRETARIA DE

PREFEITURA

acrÉorÍaxoo É avÂNÇÁlloo

Total da Ação:

Totat da Unidade Orçamentáriar

Rl
2,799,87

Ri
2,799,87

Fonte:
1

R$ 2.000,00

R$
2.0o0,o0

R$
2.OOO,OO

R$ 284.s60,00

R$ 80.300,00

R$
364,860,0O

MEIO AMBIENTE
160 - 3.3,90.36.00 - Outros Serviços de

Tercelros - Pessoa Física

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto

8OO1 - FUI{DO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.38 - AQUISTçÃo or vrÍcut-o
185 - 4 4.90.52.00 - Equipamentos e Material

Permanente
186 4.4,90.52 00 Egu'pamentos e Materiôl

Permanente

Fonte:
3
Fontei
25

Total da Ação:

2.59 - MANUTENçÃO DO FUÍ{DO MUNICIPAL DE SAÚDE

193 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 97 533'28

195 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Fonte: R$ 61 595'00

Terceiros - Pessoa Jurídica 3

Total da Ação: Rl
159.128,28

2.64. CONSULTAS E EXAMES MÉDICOS ESPECIAUZADOS

203 - 3.3.90.36.00 - Outsos Serviços de Fonte:

Terceiros - Pessoa Física 3

204 - 3.3.90.39.00 - Outsos S€rviços de Fonte:

Terc€iros - Pessoô lurídica 3

Total da Ação:

2.66. AQUISIçÃO DE MATERIAL HOSPITALAR E

LABORATORIAL
236 - 3.3.90.30.00'l4aterial de consumo !:lt"'

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

R$ 20.000,00

R$ 36.086,73

R$
5,6.0A6,73

R$ 30.023,23

Rl
30.023,23

R$
610,098,24

3 - Fundo de Assistência So€ial de Encanto

9OO1 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.46. MANUTEÍ{çÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
293 3.3 90,30 00 - Material de Consumo Fonte: R$ 15.935,25

*
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Total da Ação:

2,87 - MANUTENçÃO DO CRAS

355 - 3.3.90.30.00 - lYaterial de crnsumo Fonte:
1

Total da Ação:

2.91 - Programa Criança Feliz
344 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fontel

1

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

R$
15.935,25

R$ 2.916,94

Rl
2,9L6,94

R$ 4.012,s8

Rl
4.012,58

R$
22,864,77

5 . FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

1OO2 - FUNDEB - FUNDO DE EDUCAçÃO BÁSICA

2.141 . MAI{UTEÍ{çÃO DAS ATIVIDADES ENS. INFANTIL'
FUNDEB VAAT 30o/o

6f9 - 3.3.90.36.00 - OutÍos serviços de Fonte: R$ 15 800'00

Tercelros - Pessoa Físic.a 51

Total da Ação: R$
15.8O0,00

2,143 . MANUTENçÃO DAS ATTVIDADES ENS FUNDAMENTAL
- FUNDEB VAAT 30o/o

573 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Fonte: R$ 24 600'00

Terceims - Pessoa FÍsica 51

Total da Ação: Rl
24,600,OO

2,153 - MANUTENçÃO DA EDUCAçÃO INFANTIL - VÂAR 3OOIO

639 - 3.3.90.30 00 - Material de Consumo !8nte: 
R$ 10 807'30

Total da Ação: Rl

2.26 - PROGRAMA DE FORMA9AO
PR.OFISSIONAIS DA EDUCAÇAO

10.807,30
CONTINUADA DOS

542 - 3.3.90.39.00 - outros seMços de Fonter R$ 36.000,00

Tercelros - Pessoa Jurídlca 48

Total da Ação: R$
36,00o,0o

Total da Unidade Orgmentária: R$
87,2O7,3O

REDUçÃO:

1 - PrêÍeitura Municipal de Encanto

2OO1 . GABINETE DO PREFEITO

*
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2.2 - MANUTENçÂO OeS ATtVTVIOADES DO GAEINETE DO

Fonte
1

Fonte
I

Total da Ação:
Totel da unidade orçementária:

3OO1 . SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO

2.3 - MANUTENçÃO OeS IttVtOAOES DAS SECRETARIA DE

ADMINISTRAçÃO
15 - 3.1.90.04,00 - Conrrôtôção poÍ Tempo Fonter

oeterminâdo 1

27'3.3.90.41.00- Contribuiçôes Fonte:
1

Total da Ação:

2.4 - SENTENçAS JUDTCTATS/PRECATÓRIOS

14' 4.6.90.7r..00 - Principal da Dívidâ Contratual Fonte:

Resgatado 1

Total da Ação:
Total da unidede Orçamentária:

PREFEITO
6 - 3.3.90.33.CJo - Pâssã8ens e Despesas com
Locomoção
7 - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultorla

RS 2.000,00

Rs 8.067,@

Rs 10.067,00
Rs 10.067,00

R'2.799,A7

RS 3.240,00

Rs 6.039,87

R$ 6.147,00

R§ 5.147,00
Rs 12.186,87

4OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

2.7 . MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

FINANçAS
42'3.3.90.36,00- Outros SêÍviços de Têrceiros- Fonte: R$ 15.230,90

Pessoe Física 1

Total da Ação: RS 15.230,90

Totel da Unidade Orçamentária: RS 15'230,90

5OO1 . SECRETARIA MUNICIPAT DE AGRICULTURA

2.10 - MANUTENçÃO OA SeCnereRlA DE AGRICUtTURA
RS 1o.ooo,oo

Rs 7.903,93

Rs 17.903,93
Rs 17.903,93

53 - 3.3.90.36.q0 - OutrosServiços dê Terceiíos-
Pêssoa Física

54 - 3.3.90.39,00 ' Outros SêNiços dê Terceiros'
Pe55oa Juridica

Fonte:
I
Fontel
1

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

12001 - SECRETARIA MUNICIPAt DE TRIBUTAçÃO

2.72 - MANUÍENçÃO OA SeCnrranlA TRIBUTAçÃO
169 - 4,4.90.52.O0 _ [quipamentos e Mãterial tonte:
Permanente 1

Total da Ação:

Totel da Unidade orçamentária:

R5 s.000,00

Rs s.000,00
Rs s.000,00

13001 . SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAçÃO

1.13 - CONSTRUçÃO DE CASAS POPULARES

177 4.4.90.51.00' Obías e lnstalaçôes Fonte
1

Rs 10.000,00
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Total da Ação:

Total da unidade Orçamentária:

14001 - SECRETARTA MUNTCTPAT DE COMUNICAçÃO

2.85 - MANUTENçÃO DA sECRETARIA DE COMUNICAçÃO
180 - 3.3.90,14,00 - Diárias-Civil

181 - 3.3.90.30.00 - Materialde Consumo

Fonte
1

Fonte
1

tontê
1

182 - 3.3.90.36.00- Outros Seíviços de Têraêiros-
Pessoa Física

Total da Ação:
Totâl dâ unidade orçamentária:

2 - Fundo Municlpal de Saúde dê Encanto

8OO1 . FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

1.14 - SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
282 - 4.4.90.51.m - Obras e lnstalações Fonte:

3

Total da Ação:

2.139 - PÍocad SUAS - Proteção Social Básica

278 _ 3 3.90.39.00- Otltros Serviços dê Têíaêiros- Fontê:

Pesioa Juíídlaa 30

281 4.4.90.52.00 Equipamentos e Mateíiâl Fonte:

Permanêntê 30

Total da Ação:

2.159 - RECURSOS DE EMENDAS PARI.AMENTAR

703 - 3.3,90.30.00- Materialde Consumo tonte:
220

Total da Ação:

2.38 - AQU|S|çÃO DE VEÍCULO

186 - 4.4,90.52.00- Equipamentos e MateÍial
Peímanênte

Fonte
25

Rs 10.000,00
Rs 10.000,00

Rs s.000,00

Rs s.@0,00

Rs s.000,00

Rs 1s.000,00
Rs 15.000,00

Rs 4.200,00

Rs 4.200,00

Rs 20.498,34

Rs 9.290,00

R5 29.788,34

Rs 100,0@,00

RS

100.000,00

Rs 26.330,00

Total da Ação: Rs 26.330,00

2.59 . MANUTENçÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE sAÚDE

189 - 3.1.90.13.00- ObrlSaçõês Patronais Rs 121.000,00

Rs

121.000,00

Fontel
3

Total da Ação:

2.50 - MANUTENçÃO OO pnOenluA Dos AGENTES

COMUNITÁRIO DE SAÚDE - PACS
212 - 3.1.90.04.C10- contratação por Têmpo

Detêrminado
217 - 3.3.9o.35.o0 - Outros serviços de Terceiros -
Pessoa Flsicã

218 - 3.3.90.39.00 - Orrtros Serviços de Terceiíos _

Pessoa Juridica
695 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Têmpo

Determinâdo
697 - 3.3.90.30.00 - MateÍialde Consumo

Fonte
3

3

Fonte
3

Fonte
43
Fonte
43

Foflte
43

Rs 1.600,00

RS 3.s08,38

R$ 9.066,66

Rs 8.707,20

Rs 7.802,s0

Rs 2.480,00699 - 3.3,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa lurídicã

*

ÁcRêoftÀl{oo E Âv xç troo
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Total da Ação: RS 33.154,74

2.61 - MANUTENçÃo Do PRoGRArvta slÚor on rnuÍltl - psr

224 - 3.3.90.36.00 - OutÍo5 Serviços de Terceiros - Fonte: RS 5 351,73

Pessoa Êísica 43

225 - 3.3,90.39.00 - Outros serviços dê Têícêiíos' Fonte: RS 77.982,s3
Pessoa lurídica 43

Total da Ação: RS 83.334,26

2.62 - MANUTENçÃO DO PROGRAMa SaÚOe AUCAL

226 - 3.1.90.04.00' Contràtação por Tempo Fonte: RS 1.170,00

Determinâdo 43

Total da Ação: RS 1.170,00

2.G4 - coNSULTAs E EXAMES MÉDlcos EsPEclALlzADos
203 - 3.3.90.36.00 - Outíos Serviços de Tercei.os - Fo6te; RS 5 883,30

Pessoa Físice 3

Total da Ação: RS 5.883,30

z.sz - eçôrs volrADAs PARA AS ATIVIDADES DE MÉD|A E AtrA
COMPTEXIDADE

240 - 3.3.90,39.00 - Outros Serviços d€ Tercelros ' Fontê:

Pessoa Juridica 43

241 - 4.4.90.52.00 - €quipãmentos ê Matêrlal Éontê:

Pêrmanente 43

Total da Ação;

2.68 - MANUTENçÃO OA VtetúnclA EM SAÚDE

267 - 3.3.90.30.00- Material de Consumo Fonte: RS 8.053,60

Total da Ação: RS 8.053,60

2.80. AqUISIçÃO DE EqUIPAMENTOS PARA UNIDADE DE SÁUDE

201 - 4.4.90,52 00 _ Equipamentos ê Materiãl Fonte:

PeÍmanente 8

202 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e líaterial Fonte:

Peímanêntê 3

Total da Ação:

2.88 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA PAB FIXO

251 - 3.3.90.39 00 _ Outroa Serviços de Terceiros _ Éonte:

Pessoa Jurídicã 43

455 - 3.3.90 30 00' Material de consumo Fonte:
43

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

Rs 90.000,00

Rs 20.000,00

nS

110.000,00

Rs s.209,00

RS 3.200,00

Rs 8.409,00

Rs 18.s60,00

Rs 60.000,0Ô

Rs 78.560,00
n$

609.893,24

3 - Fundo de Assistência Social de Encanto

9OO1 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.45 - PROGRAMA NASCER SORRINDO
283 _ 3.3.90 30.00 - Matêrial dê Consumo

285 - 3.3.90.39.00- Outros Seíviços de Tercelros _

Pessoa lurídica

Fonte
1

Fontê
1

Rs 2.115,39

Rs 1.897,19

Total da Ação: R$ 4.012,58

2.45. MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAI OE

ASSISTÊNCIA SOCIAL

*

aêREotÍAraoo c ÂvÂNçÂNDo
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PREFEITURÀ

ÁcR€ofiÂnoo E ÁvÂNçÁNoo

294 - 3.3.90.31.00- Premíeções CultuÉis, Fontê:

Aítísticas, Ciêntíficâs, Dêsportivas e Outràs 1

295 ' 3.3.90.32.00 - Mãlêriâ|, Bêm ou Serviço pâra Fonte:

oistribuição Gratuita 1

Total da Ação:

Total da unldade orçamentária:

Rs 2.916,94

Rs 32.389,75

Rs 3s.306,69
Rs ?9.319,27

4 - Câmara Municipal de Encanto

1OO1 - CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

2,1 - MANUTENçÃO DA CÂMARA MUNICIPAL
406 - 3.1 90.04.00 ' Cont râtação por Tempo

Determinado
412 ' 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

413 '3.3.90.36.00 - Outros sêrviços dê Tercêiros-
Pessoa Física

Fonte:
1

Fonter
1

Fontê:
1

Rs 4.800,8s

Rs 36.000,00

R5 7.606,45

Rs 48.407,30
RS 48.1107,30

Total da Ação:

Totel da Unidade OÍçamentária:
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PREFEITURA

aCREDTTANOO E AVÂXÇAHDO

DECRETO NO 33/2024, DE í4 JUNHO DE2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 675.771,67 (SETSCENTOS E

SETENTA E CINCO MIL, SETECENTOS E

SETENTA E UM REA]S E SESSENTA E SETE
CENTAVoS) PARA REFoRÇo DE DoTAÇÕES
oRÇAMENTARTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida na lei 56912021,

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 675.771,67 (SEISCENTOS E SETENTA E CINCO MlL,
SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) para reforço
de dotações orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

I - R$ 675.771,67 (SETSCENTOS E SETENTA E CTNCO MtL, SETECENTOS E
SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) através de ANULAçÃO Oe
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64,
conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 14 DE JUNHO D82024

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA
Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CNPJ: 08.355.760/0001-23 / E-mail: admencantorn@gmail.com
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PREFEITURA

ACREDTTÂNDO E ÀVAXçANDO

DECRETO NO 34/2024, OE 21 JUNHO DÉ 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDTTO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 246.266,73 (DUZENTOS E

QUARENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E
SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E TRÊS
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
oRÇAMENTAR|AS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legaís e de
acordo com a autorização contida nalei S6gt2O21,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 246.266,73 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MlL,
DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) para reforço
de dotações orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
19O4, sendo:

I - R$ 246.266,73 (DUZENTOS E QUARENTA E SEIS MlL, DUZENTOS E
SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS) através de ANULAÇÃO oe
dotações orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320164,
conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 21 DE JUNHO DEZO24

,À

Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CNPJ: 08.355.760/0001-23 / E-mail: admencantorn@gmail.com
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DECRETO N" 35/2024, DE 28 JUNHO DE2O24.

ABRE CREDITO AD]CIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 631.444,65 (SETSCENTOS E
TRINTA E UM MIL, QUATROCENTOS E

QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E
crNco CENTAVOS) PARA REFORÇO DE
oornçÕrs oRÇAMENTARIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuíçôes legais e de
acordo com a autorização contida na lei SOgl2OZ1,

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 631 .444,65 (SEISCENTOS E TRINTA E UM MlL,
QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS)
para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

I - R$ 631.444,65 (SEISCENTOS E TRTNTA E UM MtL, QUATROCENTOS E
QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) através de
ANULAÇÃO de dotaçÕes orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal
No.4.320/64, conforme discriminação constante no anexo lque é parte integrante do presente
Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na datia de sua publicação, revogadas as
disposíções em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 28 DE JUNHO DE 2024

ÁLeHthrÉffi
Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CN PJ: 08. 35 5.7 60l OOOI -23 / E-mail : admencantorn@gmail.com
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DECRETO NO 39/2024,0É25 DE JULHO DE2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE

ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO

VALOR DE R$ 115.872,51(CENTO E QUINZE MlL,

OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E
ciNeruENTA E iJM CENTAVüS) PARA REFORÇO

DE DOTAÇOES OnçnMENTARIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuiçôes legais e de
acordo com a autorização contida nalei 56912A21,

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 115.872,51(CENTO E QUINZE MlL, OITOCENTOS E
SETENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) PARA REFORÇO DE
DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS) para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, seráo obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
Í964, sencio:

! - R$ 115.872,51(CENTO E QUTNZE MrL, OTTOCENTOS E SETENTA E DOIS
REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÔES
ORÇAMENTARIAS.) através de ANUI-AçÃO Oe dotaçóes orçamentárias, de acordo com o

lnciso !, do art.4.3, da Lei Federa! No. 4.320/64, conforme dlscriminação constante no anexo !

que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vÍgor na data de sua pubticação, revogadas as

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 25 DE JULHO OÉ2024

ALBE NERI DE OLIVEIRA LIMA
Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CNPJ: 08. 355. 760/0001 -23 / E-mail: admencantorn@g mail. com
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PREFEITURA

ACREDTTANOO E ÂVAlrÇaNDO

DECRETO NO 38/2024, DE 18 DE JULHO DE2O24.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 198.108,71 (CENTO E NOVENTA E
OITO MIL, CENTO E OITO REAIS E SETENTA E
UM CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
oRÇAMENTARIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuiçôes legais e de
acordo com a autoriza@o contida na lei 56912021,

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 198.108,71 (CENTO E NOVENTA E OITO MlL, CENTO
E OITO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nra.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

| - R$ 198.108,71 (CENTO E NOVENTA E OITO MtL, CENTO E O|TO REATS E
SETENTA E UM CENTAVOS) através de ANULAçÃO Oe dotações orçamentárias, de acordo
com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No.4.320/64, conforme discriminação constante no
anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 18 DE JULHO DÊ.2024

@- )
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CN PJ : 08. 35 5.7 60l OOO1 -23 / E-mail : admencantorn@gmail.com
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PREFEITURA

ACREDIÍANDO E ÀVAXçANOO

DECRETO N'3712024. DE 08 DE JULHO DE2O24.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 277.695,94 (DUZENTOS E
SETENTA E SETE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA
E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO
CENTAVoS) PARA REFoRÇo DE DoTAÇÕES
oRÇAMENTAR|AS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legaís e de
acordo com a autorização contida na lei 56912021,

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 277.695,94 (DUZENTOS E SETENTA E SETE MlL,
SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) para
reforço de dotações orçamentárias.

AÉ. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
'1964, sendo:

I - R$ 277.695,94 (DUZENTOS E SETENTA E SETE MtL, SETSCENTOS E
NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) através de ANULAÇÃO
de dotaçôes orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320164,
conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipalde Encanto-RN, em 08 DE JULHO DE2024

*--)
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CNPJ: 08.355.760/0001-23 i E-mail: admencantorn@gmail.com
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DECRETO NO 36/2024, DE 05 DE JULHO DÊ2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 470.859,10 (QUATROCENTOS E
SETENTA MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E
NOVE REAIS E DÉZ CENTAVOS) PARA
REFoRÇo DE DorAÇÕrs onçnMENTARtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida na lei 56912021,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo lconstante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 470.859,10 (QUATROCENTOS E SETENTA MlL,
OITOCENTOS E CINQUENTA E NOVE REAIS E DEZCENTAVOS)para reÍorço dedotações
orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

| - R$ 470.859,10 (QUATROCENTOS E SETENTA MlL, OITOCENTOS E
CINQUENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS) através de ANULAÇÃO Oe dotaçÕes
orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64, conforme
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 05 JULHO DÊ 2024

a--"-------''

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA

acREDtÍaNOO E AVANÇANOO

DECRETO N' 4/i12024, DE 26 DE AGOSTO DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTo, o cnÉotro SUpLEMENTAR No
VALOR DE R$ 406.588,73(QUATROCENTOS E
SEIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E OITO
REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) PARA
REFoRÇo DE DorAÇÕrs onçnMENTARtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida na lei 569/2021,

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
9 crédito suplementar no valor de R$ 406.588,73(QUATROCENTOb E SEIS MIL;
QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) para reforço
de dotações orçamentárias.

Art. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 1T de março ãe
1964, sendo:

I. R$ 406.588,73(QUATROCENTOS E SEIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E
OITO REAIS E SETENTA E TRES CENTAVOS) através de ANULAÇÃO Oe dotações
orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal N". 4.320/64, conforme
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3., - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 26 DE AGOSTO DE ZO24

-z'-----
NERI DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues,48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEp Sgg0S-000
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PREFEITURA

ACREDTTANOO É ÂVANçAHOO

DECRETO N" 4312024. DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 305.561 ,74 (TREZENTOS E CTNCO
MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E UM REAIS E
SETENTA E QUATRO CENTAVOS) PARA
REFORÇO DE DOTAÇóES OnçAMENTARIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida nalei 56g12021,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
9 qg{it_o suplementar no valor de R$ 305.561 ,74 (TREZENTOS E CINCO rr/lit, eUtunENTOS
E SESSENTA E UM REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) para refoiço de dotações
orçamentárias.

Aí1.20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 1l de março ãe
1964, sendo:

I - R$ 305.56,I,74 (TREZENTOS E CINCO MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E
UM REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) através de ANULAçÃO Oe dotações
orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64, conforme
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 30'Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 19 DE Acosro DE 2oz4

*__ ) ------
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal
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acREDtÍAXOO E AVAXÇÂIrDO

DECRETO N" 4212024. DE 16 DE AGOSTO DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 206.314,29 (DUZENTOS E SE|S
MIL, TREZENTOS E QUATORZE REAIS E VINTE
NOVE CENTAVOS) PARA REFORÇO DE
DOTAÇÔES ORÇAME NTARIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e deacordo com a autorização contida na lei 569t2021,

DECRETA:

Art. ío'Fica aberto adicional, na forma do anexo lconstante do presente Decreto,
9 cr9gilo suplementar no valor de R$ 206.314,29 (DUZENToS E sEts MtL, TREZENTOS E
QUATORZE REAIS E VINTE NOVE CENTAVôS)'para iárorço de dotações orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigoprimeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março ãe
1964, sendo:

I . R$ 206,314,29 (DUZENTOS E SEIS MIL, TREZENTOS E QUATORZE REAIS
E VINTE NOVE CENTAVOS) através de ANULAçÃO Oe dotações orçamentárias, de acordo
com o inciso l, do art.43, da Lei Federal N". 4.32ô164, conforáe disciiminação constante no
anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3.,'Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipalde Encantq-RN, em 16 DE Acosro DE 2024

tq--t
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal
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PREFEITURA

ACREDIÍÂI{OO E AVANçANDO

DECRETO N" 4112024. DE 08 DE AGOSTO DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE

ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 338.668,36 (TREZENTOS E TRINTA
E OITO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA E OITO

REA|S E TRINTA E SE|S REAIS) PARA REFORÇO

DE DorAÇôes onçnMENTARtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida na lei 56912421,

DECRETA:

Art. 10 - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 338.668,36 (TREZENTOS E TRINTA E OITO MlL,
SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS REAIS) para reforço de
dotações orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

| - R$ 338.668,36 (TREZENTOS E TRINTA E OITO MlL, S-EISCENTOS E

SESSENTA E O|TO REAIS E TR]NTA E SEIS REAIS através de ANULAçÃO Oe dotações
orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/&, conforme
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 08 DE AGOSTO DE2024

NER! DE OLIVEIRA LIMA
Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CNPJ: 08.355.760/0001-23 / E-mail: admencantorn@gmail.com
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DECRETO NO 4A12024. DE Oí DE AGOSTO DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 425.665,97 (QUATROCENTOS E

VINTE E CINCO MIL, SEISCENTOS E SESSENTA
E CINCO REA|S E NOVENTA E SETE REAIS)
PARA REFoRÇO DE DoTAÇÕES
oRÇAMENTARTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contída na lei 56912021,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 425.665,97 (QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MlL,
SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE REAIS) para reforço de
dotaçÕes orçamentárias.

Art. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

l- R$ 42s.665,97 (QUATROCENTOS E VINTE E CTNCO MlL, SEISCENTOS E
SESSENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E SETE REAIS.) através de ANULAÇÃO Oe

dotações orçamentárias, de acordo com o incíso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320i64,
conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 01 DE AGOSTO DE 2A24

ALBERONE NER! DE OLIVEIRA LIMA
Prefeito Municipal
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Decrero Ne,5512024 Encanto/ RN, 4 de novembro de 2024

Abre crédito adicional ao vigente
orçamento do Município de Encanto, no
valor de RS RS 808,899,69 (oitocentos e
oito mil e oitocentos e noventa e nove
reais e sessenta e nove centavos) para

reforço de dotações orçamentárias.

O Gestor do Município de Encanto/RN, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com a autorização contida na Lei N' 604/2023

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto crédito adicional, na forma do anexo I constante
do presente Decreto, o crédito suplementar no valor de RS 808.899,69 (oitocentos e

oito mil e oitocentos e noventa e nove reais e sessenta e nove centavos), para reforço

de dotações orçamentá rias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no

artigo primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro,4.320, de

17 de abril de 1964, sendo:

I - R$ R$ 808.899,69 (oitocentos e oito mil e oitocentos e noventa e

nove reais e sessenta e nove centavos), através de ANULAÇÃO de dotações

orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal Ne. 4.320/64,

conforme díscriminação constante no anexo I gue é pafte íntegrante do presente

Decreto.
Art. 3e Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as

disposições em contrá rio.

Gabinete do Prefeito Municipalde Encanto/RN,4 de novembro de2024

.M

Prefeito [ltmicip*l
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soLrcrrAçÃo: cRÉDrTo
SUPLEMENTAR E ANULAçÃO
DE DESPESAS CONFORME
TABELA ABAIXO:

ANEXO I a que se refere o DECRETO 55/2024 de A4h!/2024, autorizado pela LEI N'
604/2023

RELAçÃO DE ALTERAçõES ORçAMENTARIA

MOVTMENTO DAS SUPLEMENTAçõES:

Fonte de Suplementação: Anulação de Despesa

I - Prefeitura Municipal de Encanto

3OO1 - SECRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO

2.3 - MANUTEN9ÃO DAS ATTVTDADES DAS SECRETARIA DE
ADMINISTRAçAO

22 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte:
1

23 - 3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Fonte:
Locomoção 1

26 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Fonte:
Terceiros - Pessoa lurídica 1

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentárial

R$ 6.948,01

R$ 7.617,00

R$ 13,400,00

R$
27.965101

R$
27.965,01

R$ 5.000,00

R$
5.000,00

R$
5.OOOTOO

4001 - SECRETARTA MUNTCTPAL DE EINANçAS

2.7 - MANUTENçÃO DAS ATMDADES DA SECRETARTA DE
FINANçAS

43 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Fonte:

Terceiros - Pessoa Jurídica 1

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentáriar

5OO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

2.1O - MANUTENçÃO Oe SECRETARIA DE AGRTCULTURA

52 - 3,3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 9'600,00
1

Total da Ação: R$
9.600,00

Total da Unidade Orçamentária: R$
9.600,00
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7OO1 . SECRETÂRIA ÍIIUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

2,39. MANUTENçÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E

SERVIçOS URBANOS
78 - 3.3.90.30.00 - Nlaterial de Consumo Fonte:

Total da Ação:

R$ 28.8s4.8s

Total da Unidâde OrçamenÉria:

R$
28.8s+85

R$
28.854,85

1OOO1 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, TURISMO E LAZER

2.22 - MANUTENçÃO OAS ATTVTOADES DE DESPORTO,
LAZER E TURISMO

154 - 3.3.90.39.00 - Oubos Serviços de Fonte: R$ 7.899,86
Terceiros - Pessoa lurídica 1

Total da Ação: R$
7.89986

Total da Unidade Orçamentaria: R$
7.899,86

2 - Fundo Municipal de saúde de Encanto

8OO1 . FUNDO MUT{ICIPAL DE SAÚDE

2.59. MANUTENçÃO DO FUNDO MUÍIIICIPAL DE SAÚDE

189 - 3.1.90.13.00 - obrigações Patronais Êonte: R$ 37,000,00

193 - 3.3.90.30.00 - llaterial de Consumo Fonte: R$ 77.556,85

195 - 3.3.90.39.00 - Ouúos Serviços de Fonter R$ 12.140,00
Terceiros - Pessoa lúrídica 3

Totâl da Açâo: R§
126.696,85

2.60 . MANUTENçÃO DO PROGRAMA DOS AGENTES
COMUNITÁRIO DE SAÚDE. PACS

694 - 3.1,90.Í1.00 - Vencimentos e vantagens Fonte: R$ 43 000,00
Fixas - Pessoal Civil 43

Total da Ação: R$

2.61 - MANUTENçÃo oo pnoe mMA sAÚDE oo roí?.?l?oo
PSF

223 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 
!3"", 

R$ 15,9s9,44

700 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Fonte: R$ 189.275,20
Determinado 43

Total da Açãor R$
2O5,234,64

2.& - CONSULTAS E EXAMES MÉDICOS ESPECIALIZÂDOS

204 - 3.3.90.39.00 - Oubos Serviços de Fonte: R$ 53.735,86

Terceiros - Pessoa Jurídica 3

Total da Ação: R$
53,735,86

2.67 - AçõES VOLTADAS PARA AS ATIVIDADES DE MEDIA E

ALTA COMPLEXIDADE
238 - 3.3.90.30.00 - flaterial de Consumo Fonte

43
R$ 12.092,04

!+



3 - Fundo de Assistência Social de Encanto
9OO1 . FUNDO MUITICIPAL DE ASSISTÊNCTN SOCIAL

2,44 - SERVIçOS DE CONVTVÊnCre E FORTALECTMENTO DE
únculos

329 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 5.040,60
1

Totalda Ação: R$
5.040160

2.46 - MANUTENçÃO OIS ATTVTDADES DO FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL

293 - 3.3.90,30.00 - Material de Consumo Fonte:
1

297 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Fonte:
Terceiros - Pessoa Jurídica 1

Total da Ação:

2.51 . PROGRAMA DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS
374 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Fonte:
Terceiros - Pessoa Jurídica 1

Total da Ação:

2.86 - MANUTENçÃO OO PROGRAMA rGD
348 - 3.3.90.30,00 - Material de Consumo Fonte:

1

Total da Ação: R$
1.839,31

2.A7 - MANUTENçÃO OO CRAS

PREFEITURA

ACREOI'ANDO E AVÂNÇANDO

Total da Agão:

Total da Unidade Orçamentária:

355 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte:
1

730 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte:
27

Total da Ação:

2,9t - Programa Criança Feliz
344 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte:

Total da Ação:

Total da Unidade Orçamentária:

4 - Câmara Municipalde Encanb
1OO1 - CÂUAM MUNICIPAL DE ENCANTO

2.1 - MANUTENçÃO DA CÂMARA MUNTCTPAL
Fonte:
1

Fonte:
1

RS
t2.o92,O4

R$
44O.759,39

R$ 5.727,70

R$ 1.250,00

R$ 3.272,80

R$
3.272pO

R$ 1.839,31

R$ 5.284,52

R$ 1.803,14

R$
7.O87$6

R$ 3.665,03

R$
3.665,O3

RS
27.883,10

R$ 108.407,30

R$ 45.000,00

R$

R$
706,977

407 - 3.1.90.1L 00 - Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Civil
409 - 3.1.90.14.00 - Diárias - Civil

Total da Ação:



PREFEITURA

ACREDTTANOO E AVA!{ÇANDO

Total da Unidade Orçamentárial
L53,4O7,3O

R$
153.407,30

5 - FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAçÃO

1001 - SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

2,14 - MANUTENçÃO DAS ATMDADES DA SECRETARTA DE
EDUCAçAO

443 - 3.3.90.30.00 - MaterÍal de Consumo Fonte: Rg 43.086,86

448 - 3.3.90.39.00 - Outros Seruiços de Êon*, R$ 15.340,00
Terceiros - Pessoa Jurídica 2

Total da Ação: R$
58.426,96

2,84 - PROGRAMA DO PETERN . TRANSPORTE ESCOLAR
484 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte; R$ 3.960,00

6

Total da Ação: R$
3.960100

Total da Unidade Orçamentária: R$
62.386,86

1OO2 - FUNDEB - FUNDO DE EDUCAçÃO gÁSrCe

2.31 - MANUTENçÃO OO ENSTNO FUNDAMETNAL - FUNDEB
?oo/o

547 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 8.278,69
48

Total da Ação: RS
8.27&69

2.32- MANUTENçÃO OO ENSTNO FUNDAMENTAL - FUNDEB
7Oolo

557 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: R$ 36.864,63
Fixas - Pessoal Civil 49

Tot:l da ASot R$
36.864,63

Total da Unidade Orçamentária: R$
45.t43,32

REDUÇÃO:

1 - Prefeitura Municipal de Encanto

5001. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA

1.2 - CONSTRUçÃO E MANUTENçÃO DE ADUTORAS E

RESERVATÓRIOS DE AGUA
58 - 3.3.90.36"00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte:

Pessoa Física 1

Total da Ação:

Rs 7.002,3s

Rs 7.002,35



\.--:
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ACeEOIÍANOO a ÂVÂl,lÇANDO

Total da Unidade OrçamentáÍiar R$7,OA235

7OO1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

2.39 - MANUTENçÃO OA SrCnrrAnlA DE OBRAS E SERVIçOS

URBANOS
79 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: RS 33 744,85

Pessoa FÍsica 1

80 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonter RS 9.913,06
Pessírá lurídicâ 1

Total da Ação: Rs 43.657,91

2.5 . MANUTENçÃO DA ILUMINAçÃO PÚBLICA
Rs 4.800,69

Rs 6.441,56

Rs 17.499,86

Rs 1.800,00

R§ 30.s48,11
R5 74.206,O2

688 - 3.3.90.39.00 - Outros SeNiços de Terceiros -

PessoaJuridlca

690 - 4.4.90.52.0O- Equipamentos e Material
Permanentê
691 4.4.9O.57.0O - Obras e lnstáláçôês

Fonte;
1

Fontê:
7

Eonte:

1

1

687' 3.3.90.30.00 - Mâterial de Consumo

Total da A9ão:

Total da Unidade Orçamentária:

2 - Fundo Municipal de Saúde de Encanto

8OO1 . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.139 - Procad SUAS - Proteção Social Básica

278_3.3.90.39 00 - Outros SeNiços deTercêiros Fonte: RS 4.058,24

Pessoa lurídica 30

Total da Ação: RS 4.058,24

2.60 . MANUTENçÃO OO PROGRAMA DOS AGENTES

COMUNITÁRIO DE sAÚDE . PACS
217 _ 3.3 90 36.00 _ Outíos Serviços de Terceiros - Fonte: RS 1'800,00

Peasoa Físlca 3

Totâl da Ação: R§ 1.800,00

2.61 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA . PSF

220 _ 3.1.90.11 00'VenclmentÔs e VantaSens Fontei RS 12'613,75

Fixas _ Pessoal Civil 43

Total da Ação: Rs 12.613,75

2.67 - AçÕES VOLTADAS PARA AS ATIVIDADES DE MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE
238-3.3.90.30.00_lúaterialdeConsurno Fonte:

43

Total da Ação:

2.68 - MANUTENçÃO OA VtetúruoA EM SAÚDE

268 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte:

Pessoà F{srca 3

270 ' 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte:

Permanentê 3

Total da Ação:

2.89 . PROGRAMA CAPTAçÃO PONDERADA
',77 -3.1.9O.11.OO -Vendmêntos ê vartâ8êns Fontei

Fixâs -Pêssoãlcivil 43

Totâl da Açâo:

Total da unidade orçamentária:

R$ 1.7s5,00

Rs 1.755,00

R51.800,84

R$ 1.690,00

Rs 3.490,84

R5 22.438,25

Rs 22.438,25
R$ 46.156,08



PREFEITURA

ACREOITANDO E AVÂNçANDO

3 - Fundo de Assistência Social de Encanto

9001. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.41. PROGRAMA NOVO OLHAR
321 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte:
Pessoa Jurídica 1

Total da Ação:
2.42 - MANUTENçÃO DOS CONSELHOS MUNtCtPAtS DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
324 - 3.3.90.39.00 - Ouros Serviços de Terceiros - Fonte:

Pessoa Jurídica 7

Total da Ação: RS

2.II4. SERVIçOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE

VíNCULOS
333 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte:

Permanênte L

716 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte:
Permanente 27

Rs 2.391,32

Rs 2.391,32

Rs 3.306,94

3.306,94

R$ s.042,05

RS 1.461,04

Total da Ação: RS 6.503,09
2.46 - MANUTENçÃO DAS ATTVTDADES DO FUNDO MUNICTPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL
291 - 3.1.90.14.00 - Diárias - Civil Fonte: RS 2.203,99

1

292 - 3.7.90.92.00 - Despesas dê ExercÍcios Fonte: RS 1.250,00

Anteriore§ 1

300 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte: RS 2.344,34

Permanente 1

Total da Ação: R$ 5.798,33
2.so - PRoGRAMA DE BENEFíCIO DE PRESTAçÃO CONTINUADA -

BPC
367 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: RS 2.696,26

1

368 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Fonte: RS 7.082,63

Distribuição Grãtuita 1

739 - 3.3.90.32.00 - Material, Bem ou Serviço para Fonte: RS 7.600,00
Distríbuição Gratuita 27

741 - 3.3.90.39.00 - Ouilos Serviços de Terceiros - Fonte: RS 3.725,00

Pessoa Jurídica 27

Total da Ação: RS 21.103,89

2.51. PROGRAMA DE BENEFíCIOS EVENTUAIS

371 - 3.3,90.30.00 - Material de Consumo Fonte: RS 12.092,04
1

Total da Ação: R$ 12.092,04

2.s2 - PROGRAMA DE PROFISSIONALIZAçÃO E GERAçÃO DE

TRABALHO E RENDA
378 - 3,3.90.39,00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: RS 30.896,20
Pessoa Jurídica 1

Total da Ação: RS 30.896,20

2.53 . PROGRAMA DE APRIMORAMENTO DA GESTÃO

306 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte: RS 1.935,48

Permanente 1

Total da Ação: Rs 1.935,48
2.54 - SERV|çO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE

vÍNcuLos PARA CRIANçAS DE 0 A 5 ANOS



PREFEITURA

ACREOITANDO E AVAXÇANDO

334 - 3,3.90.30.00 - MâtêriâJ de Consumo Fontei
27

Total da Ação:
2.77 - MANUTENçÃO DO CONSELHO TUTELAR

308 - 3.1.90.11.00 - vencimentos e Vantagens Fonte:

Fixas - Pessoal Clvil 7

311 - 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte:

Pessoa Física 1

Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentária:

RS r.337,32

Rs 1.337,32

Rs 2.000,00

Ri 2..420,76

Rs 4.420,75
Rs E9.7E5,37

4 - Câmara Municipal de Encanto

1OO1 . CÂMARA MUNICIPAL DE ENCANTO

2.1- MANUTENçÃO DA CÂMARA MUNICTPAL

408 - 3.1,90,13.00 - Obrigações Patronais

412 - 3,3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

415 - 3.3.90.92.00 - Despesas de Exercícios

Anteriores

Fonte:

t
Fonte:
1

Fonte:

t

Rs s.000,00

Rs 20.000,00

RS 10.000,00

R5 35.000,00

Rs 70.000,00

Rs 70.000,00
RS

105.000,00

Rs s9.861,22

Rs 6.884,58

Rs 1.920,00

Rs 26.91s,06

Rs 1.982,s0

R$ 37.702,14

5 - FUNDO MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO

1001- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

1.26 - AQUISIçÃO DE ÔNteUS ESCOLAR

435 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material
Permanente

Total da Ação:

2.L6L - AqUr$çÃO DE VEICULO PARA A CAMARA
427 - 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Fonte:

Permanente 7

Total da Ação:

Total da Unidade orçamentárla:

Fonte:
9

Total da Ação: R$ 59.861,22

1.5 - CONSTRUçÃO, AMPLIAçÃO E/OU REFORMA DE ESCOLAS

MUNICIPAL
514 - 3.3,90.30.00 - Material de Consumo

517 - 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

518 - 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações

766 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

Total da Açâo:

1.6 - CONSTRUçÃO DA CRECHE PRÓ-INFÂNCIA

519 - 4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações Fonte: RS 7.500,00
8

Totalda Ação: RS 7.500,00

2.14 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

EDUCAçÃO
438 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: RS 162'003,91

Fixas - Pessoal Civil 2

Fonte:

2

Fonte:
2

Fonte:
9

Fonte:
e
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Total da Ação; R$

162.003,91
2.158 - RECURSOS ORIUNDOS DO FNDE

495 - 3.1.90.04.00 - ContrataÇão por Tempo Fonte: RS 3.822,60
Determinado 7

Total da Ação: Rs 3.822,60
2.19 - MANUTENçÃO DO PROGRAMA DE ALTMENTAçÃO eSCOmn -
PNAE CRECHE

504 - 3.3.90.30.00 - Mâterial de consumo Fonte: R5 3.960,00
7

Total da Ação: RS 3.960,00
2.25 - PROGRAMA DE EDUCAçÃO TNTEGRAL

472 - 3.1.90.11.00 - vencimentos e vantagens Fonte: RS 10.000,00
Fixas - Pessoal Civil 2

Total da Ação: RS 10.000,00
Total da Unidade Orçamentária: R$

284.849,87

1OO2 - FUNDEB - FUNDO DE EDUCAçÃO BÁSrCA

2.142 - MANUTENçÃO OeS ATIVTDADES ENS FUNDAMENTAL -

FUNDEB VAAT 70%
564 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: RS 52.700,00
Fixas - Pessoal Civil 50

565 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: RS 18.700,00
50

Totalda Ação: RS 71.400,00
2.L46. MANUTENÇÃO OO ENSINO FUNDAMENTAL.VAAF 70%

576 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: RS 30,000,00
Fixas - Pessoal Civil 51

Totalda Ação: RS 30.000,00
2.150 - MANUTENçÃO OAS ATTVIDADES ENS. INFANTIL - FUNDEB

VAAR 70%
622- 3.7.9O,71,OO - Vencimentose Vantagens Fonte: RS 9.OOO,0O

Fixas - Pessoal Civil 53

Total da Ação: R$ 9.000,00

2.tst - MANUTENçÃO OAS ATIVIDADES ENS. INFANTIL - FUNDEB

YAAF TOYo

627 - 3.7.90.71.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: R$ 10.500,00

Fixas - Pessoal Civil 52

Total da Ação: R$ 10.500,00

2.1^s2 - MANUTENçÃO DAS ATIVIDADES ENS. INFANTIL - FUNDEB

VAAF 30%
636 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Fonte: RS 1.500,00

Pessoa lurídica 55

Total da Ação: Rs 1.500,00

2.32 - MANUTENçÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEBTA%

559 - 3.1.90.94.00 - lndenizações e Restituições Fonte: RS 30.000,00
Trabalhistas 49

Total da Ação: R$ 30.000,00
2.34 - MANUTENçÃO DO ENSINO INFANTIL. FUNDEB 30%

606 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo Fonte: R$ 22.500,00
48



PREFüITURA

ACREDÍTANDO E AVANÇANDO

Total da Ação; RS 22.500,00
2.3s - MANUTENçÃO DA EDUCAçÃO Or JOVENS E ADULTOS -

FUNDEB 70%
643 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fonte: RS 17.000,00
Fixas - Pessoal Civil 49
644 - 3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais Fonte: RS 5.000,00

49
645 - 3.1.90.92.00 - Despesas de Exercícios Fonte:
Anteriores 49

Total da Ação:
Total da Unidade Orçamentária:

Rs s.000,00

Rs 27.000,00
RS

201.900,00
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DECRETO N" 56/2024, DE í 1 OE NOVEMBRO OE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE RS 1ô,4.220,o5(CENTO E SESSENTA E
QUATRO MIL, DUZENTOS E VINTE REAIS E

CINCO CENTAVOS) PARA REFORÇO DE
oorRçôes onçRu eurÁnrRs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuiçóes legais e de
acordo com a autoriza@o contida na lei 56912021,

DECRETA:

AÉ. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 164.220,05(CENTO E SESSENTA E QUATRO MlL,
DUZENTOS E VINTE REAIS E CINCO CENTAVOS) para reforço de dotaÉes orçamentárias.

Aá. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serâo obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4,320, de 17 de março de
1964, sendo:

I - R$ 164.220,05(CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E VINTE
REAIS E CINCO CENTAVOS) através de ANULAÇAO de dotaçoes orçamentárias, de acordo
com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No.4.320/64, conforme discriminaçáo constante no
anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicaÉo, revogadas as
disposiçóês em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 1 1 de Novembro de 2024

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA
Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues,48, Bairro centro, Encanto/RN, CEP 59s05-000
CNPJ: 08.355.760/000 1-23 / E-mail: admencantorn@gmail. com
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PREFEITURÂ

aCREDITANDO E AVANÇA}|DO

DECRETO N" 5712024 DE í8 DE NOVEMBRO DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 248.688,14 (DUZENTOS E
QUARENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E

OITENTA E OITO REAIS E QUATORZE
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
oRÇAMENTAR|AS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida na lei 569/2021,

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 248.688,14 (DUZENTOS E QUARENTA E OITO MlL,
SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E QUATORZE CENTAVOS) para reforço de
dotações orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

| - R$ 248.688,14 (DUZENTOS E QUARENTA E OiTO MlL, SEISCENTOS E
OITENTA E OITO REAIS E QUATORZE CENTAVOS) através de ANULAÇÃO de dotações
orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64, conforme
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publícação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipalde Encanto-RN, em 18 de Novembro de2024

EN LIMA
Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
CNPJ: 08.355.760/0001-23 / E-mail: admencantorn@gmail.com
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PREFEITURÂ

ACREDTTANOO E ÀVANçANOO

DECRETO N'58/2024, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

ABRE CRÉDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 449.361,34 (QUATROCENTOS E

QUARENTA E NOVE MIL, TREZENTOS E
SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E QUATRO
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
oRÇAMENTARtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida na lei 56912021,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto adicional, na Íorma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 449.361,34 (QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE
MlL, TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) para
reforço de dotações orçamentárias.

AÍt. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

| - R$ 449.361,34 (QUATROCENTOS E QUARENTA E NOVE MlL, TREZENTOS
E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) através de ANULAçÃO Oe

dotações orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64,
conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 25 de Novembro de 2024

À
Prefeito Municipal
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DECRETO No il12024. DE 30 de DEZEMBRO DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CRÉDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 150.609,16 (CENTO E CTNQUENTA
MIL, SEISCENTOS E NOVE REAIS E DEZESSSEíS
CENTAVOS) PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
oRÇAMENTARtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida na lei 56912021,

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 1 50.609,1G (CENTO E CINQUENTA MlL, SEISCENTOS
E NOVE REAIS E DEZESSSEIS CENTAVOS), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no adigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

l- R$ 150.609,16 (CENTO E CINQUENTA MtL, SETSCENTOS E NOVE REAIS E
DEZESSSEIS CENTAVOS) através de ANULAçÃO Oe dotações orçamentárias, de acordo
com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64, conforme discriminação constante no
anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3(, - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçôes em contrário.

PreÍeitura Municipalde Encanto-RN, em 30 DEZEMBRO de 2024.

W7
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal
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acREDrTÂNDO E AVANçÀNDO

DECRETO N" 6112024, DE 16 de DEZEMBRO DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 383.067,12 (TREZENTOS E
OITENTA E TRES MIL, SESSENTA E SETE REAIS
E DOZÉ. CENTAVOS) PARA REFORÇO DE
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida na lei 5Ggl2O21 ,

DECRETA:

Art. 1o - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 383.067,12 (TREZENTOS E OITENTA E TRES MlL,
SESSENTA E SETE REAIS EDOZÉ" CENTAVOS

), para reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

I - R$ 383.067,12 (TREZENTOS E OTTENTA E TRES MtL, SESSENTA E SETE
REAIS E DOZE CENTAVOS) através de ANULAçÃO Oe dotaçôes orçamentárias, de acordo
com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64, conforme discriminação constante no
anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
' disposiçôes em contrário.

Prefeitura Municipalde Encanto-RN, em 16 DEZEMBRO de 2024.

ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA
Prefeito Municipal

\.^./
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DECRETO NO 6212A24. DE 23 de DEZEMBRO DE 2a24.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 514.562,66 (OUTNHENTOS E
QUATORZE MIL, QUINHENTOS E SESSENTA E
DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS)
PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES
oRÇAMENTARTAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida na lei 56912021,

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 514.562,66 (QUINHENTOS E QUATORZE MlL,
QUINHENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS), para
reforço de dotações orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
19M, sendo:

I - R$ 514.562,66 (QUTNHENTOS E QUATORZE MtL, QUINHENTOS E
SESSENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E SEIS CENTAVOS) através de ANULAçÃO Oe

dotações orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64,
conforme discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 23 DEZEMBRO de 2024.
\

@- -)
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, Encanto/RN, CEP 59905-000
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PREFEITURA

ACREDITANDO E AVANÇANDO

DECRETO No 60/2024, DE 09 de DEZEMBRO DE ZOZ4.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VIGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 154.419,71(CENTO E CTNQUENTA
E QUATRO MIL, QUATROCENTOS E DEZENOVE
REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) PARA
REFORÇO DE DOTAÇÔES ORçAMENTAR|AS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida na lei S6gt2)2i,

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 154.419,71 (CENTO E CINQUENTA E QUATRO MlL,
QUATROCENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), para reforço de
dotações orçamentárias.

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

| - R$ 154.419,71(CENTO E CTNQUENTA E QUATRO MrL, QUATROCENTOS E
DEZENOVE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) através de ANULAÇÃO Oe dotações
orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64, conforme
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipalde Encanto-RN, em 09 DEZEMBRO de 2024

@-,)
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal
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DECRETO N" 59'2024, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024.

ABRE CREDITO ADICIONAL AO VlGENTE
ORÇAMENTO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ENCANTO, O CREDITO SUPLEMENTAR NO
VALOR DE R$ 610.594,22 (SEISCENTOS E DEZ
MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO
REA|S E VTNTE E DO|S CENTAVOS) PARA
REFoRÇo DE DorAÇÕrs onçeMENTARtAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a autorização contida nalei56g12021,

DECRETA:

Art. ío - Fica aberto adicional, na forma do anexo I constante do presente Decreto,
o crédito suplementar no valor de R$ 610.594,22 (SEISCENTOS E DEZ MlL, QUINHENTOS
E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) para reforço de dotações
orçamentárias.

Arl.20 - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo
primeiro deste Decreto, serão obtidos na forma do Art.43 da Lei nro.4.320, de 17 de março de
1964, sendo:

| - R$ 610.594,22 (SEISCENTOS E DEZ MtL, QUTNHENTOS E NOVENTA E
QUATRO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) através de ANULAÇÃO Oe dotações
orçamentárias, de acordo com o inciso l, do art.43, da Lei Federal No. 4.320/64, conforme
discriminação constante no anexo I que é parte integrante do presente Decreto.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Encanto-RN, em 02 de Dezembro de 2024

\

@-:-"
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA

Prefeito Municipal

Rua Afonso Rodrigues, 48, Bairro Centro, EncantoiRN, CEP 59905-000
CN PJ : O8.355.760/000 1 -23 / E-mail : admencantorn@gmail.com
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